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EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 001/2023 – SERVIÇO 

DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

 

O presente chamamento público visa à seleção de propostas de Organizações da Sociedade 

Civil para a celebração de parcerias em regime de mútua cooperação para execução do 

Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Abrigo Institucional, para Crianças e 

Adolescentes, até 18 anos, sob medida protetiva. 

 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e, na qualidade de 

gestora da Política de Assistência Social no Município de Cambuí, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime 

jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução deações previamente estabelecidas em planos de trabalho 

inseridas em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 

define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e alterações das Leis Federais nº 8.429, de 2 de junho de  

1992, n.º 14.230, de 25 de outubro de 2021 e 9.790, de 23 de março de 1999, em vigor para 

os Municípios desde 01 de janeiro de 2017; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regulamenta a Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico 

das parcerias celebradas entre a administração pública  federal e as organizações da 

sociedade civil; 

 

CONSIDERANDO as Normativas Constitucionais, Leis Federais, Estaduais e Municipais, 

além deResoluções e Orientações Técnicas que regem a Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dentre as quais destacam-se 

a Constituição Federal de1988, a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada 
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pela Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011, que dispõe sobre a Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS, a NOB/RH-2006  e Resolução CNAS Nº. 33/2012 que aprova a 

Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS de 2012. 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº. 12.868/2013, que altera a Lei Federal Nº. 12.101/2009; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros 

nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como 

dos serviços, programas, projetos e benefícios socio assistenciais nos Conselhos de 

Assistência Social; 

 

RESOLVE tornar público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, destinado à 

seleção de propostas e de planos de trabalho a serem apresentados pelas Organizações da 

Sociedade Civil interessadas, para a consecução de finalidade de interesse público e 

recíproco envolvendo a transferência de recursos financeiros, conforme condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1 – DO OBJETO 

 

O presente chamamento tem por objeto a celebração de parceria com Organização da 

Sociedade Civil, regularmente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de sua 

sede, visando o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do 

município de Cambuí, até 18 anos, sob medida protetiva, sem distinção de gênero, conforme 

especificações constantes do Anexo I. 

 

A execução do objeto será formalizada através de Termo de Colaboração, a ser celebrado 

entre o Município de Cambuí e a Organização da Sociedade Civil vencedora, com 

interveniência da Secretaria de Assistência Social, nos termos e condições estabelecidos  

neste Edital. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 
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A Secretaria de Assistência Social do Município de Cambuí torna pública, para ciência dos 

interessados, a abertura de procedimento de seleção de organização da sociedade civil, 

visando o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do município de 

Cambuí, até 18 anos, sob medida protetiva, sem distinção de gênero. O procedimento de 

parceria reger-se-á pelas disposições contidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014, Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência 

Social – CNAS e, no que couber, pela legislação em vigor, bem como pelas condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Conforme a “Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, de novembro de 2009, o 

Serviço de Acolhimento em pequenos grupos, abarca os serviços assistenciais da Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade, no qual sua finalidade é ofertar, em caráter provisório 

e em unidades residenciais,acolhimento para crianças e/ou adolescentes com até 18 anos, 

sob medida protetiva de abrigo (ECA, Art.101),  por motivos de abandono ou quando as 

famílias ou responsáveis estão incapacitados temporariamente de cumprir sua função de 

cuidado e proteção, até que seja possível o retorno aoconvívio familiar ou, quando esgotadas 

as possibilidades de reinserção familiar, o encaminhamento para família substituta. 

 

De acordo com as “Orientações Técnicas para Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes”,de 2008, as demandas para a instituição são oriundas do poder judiciário, ou 

por requisição do Conselho Tutelar (ECA, Art. 93), quando esses sujeitos se encontram em 

situação de risco pessoal ou social, por situações de abandono, maus tratos físicos e 

psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 

socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil,etc. 

 

O Município de Cambuí, através da Secretaria de Assistência Social (SEMAS) mantém, 

atualmente, em parceria com 01 organizações da sociedade civil de acolhimento institucional, 

organizada de forma emergencial, crianças e adolescentes sob medidas protetivas, aplicadas 

pela Vara da Infância e Juventude ou Conselho Tutelar. 

 

Diante dessas razões, a gestão da SMAS define realizar o referido Chamamento Público, com 

o intuito de dar continuidade ao serviço organizado de forma emergencial. 
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Ciente da nova necessidade apresentada acima, opta esta Pasta por celebrar a nova parceria, 

para execução do serviço em 01 (uma) unidade, em grupos de até 20 (vinte) acolhidos, com 

contratação estimada de 08 (oito) vagas pela OSC vencedora do certame. 

 

Compreendemos que serviços com um número inferior a 20 acolhidos favorecem o 

desenvolvimento de estratégias de atenção socio familiar que têm em vista a reestruturação 

do grupo familiare a elaboração de novas referências morais e afetivas, a fim de fortalecê-los 

e garantir a proteção integral para o exercício de suas funções de proteção básica, com a sua 

auto-organização e conquista de autonomia (PNAS, 2004, p.38), respeitando a sua cultura e 

suas origens. 

 

Diante da necessidade premente em dar continuidade aos atendimentos já realizados, assim 

como, qualificar o atendimento, na perspectiva de proteção social e construção de uma 

atenção individualizada, torna-se urgente ampliar a oferta de espaços de acolhimento que 

tenham um caráter residencial, para pequenos grupos, em territórios infraestrutura dos 

equipamentos públicos como creches, escolas, unidades de saúde, Centros de Referência da 

Assistência Social (CRAS), Centro Especializado de Assistencia Social (CREAS), Serviços de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, dentre outros, que gerem sentimentos de 

pertencimento àquele território. 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

5.1 – Poderão participar deste Edital organizações da sociedade civil, assim consideradas 

aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de14 de dezembro de 2015): 

 

a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre 

os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 

eventuais resultados, sobras,excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
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respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 

ou fundo de reserva; 

 

b) As sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 

1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; 

as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e 

renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 

capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 

execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou 

 
c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas afins exclusivamente religiosos. 

 

5.2 – Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante no 

Anexo VI – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 

de seleção. 

 

5.3 – Não é permitida a atuação em rede. 

 

4 – DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

 

4.1 Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

 

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento 

a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as Organizações Religiosas e as 

Sociedades Cooperativas; 

 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 
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caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Nº. 13.019, de 2014, e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. Estão dispensadas desta 

exigência as Organizações Religiosas e as Sociedades Cooperativas; 

 
c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 

 
d) Possuir, no momento da apresentação da documentação de habilitação, no mínimo, 1 

(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

 
e) Possuir experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da 

apresentação da documentação de habilitação; 

 
f) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, não sendo necessária a demonstração de 

capacidade instalada prévia. 

 
g) Apresentar certidões de regularidade fiscal previdenciária, tributária, de contribuições, 

de dívida ativa e trabalhista para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

organização, nomomento da apresentação da documentação de habilitação; 

 
h) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de Sociedade Cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial, no momento da apresentação da 

documentação de habilitação; 

 
i) Apresentar, no momento da apresentação da documentação de habilitação, cópia da 

ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 

da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 

número e órgão expedidor da carteirade identidade e número de registro no Cadastro de 
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Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo VII; 

 
j) Comprovar, no momento da apresentação da documentação de habilitação, que 

funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 

exemplo de conta de consumo ou contrato de locação; 

 
k) Apresentar documento que comprove a inscrição da OSC no CMAS da sede da 

organização e nos demais Conselhos de Direito, conforme o público alvo atendido; 

 
l) Apresentar documento que comprove a conclusão do CNEAS (Cadastro Nacional de 

Entidade de Assistência Social); 

 

5.1 – Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que: 

 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional; 

 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 
c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua 

própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas; 

 
 

c.1) Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos 

de direitos e de políticas públicas; 

 

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, 

a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
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e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitaçãoe impedimento de contratar com a administração, com declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com a sanção prevista no 

inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019,de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 

da Lei nº 13.019, de 2014; 

 
f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; 

 
g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da  

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 

de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidosnos incisos I, II e III do art. 12 da 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com redação alterada pela Lei n.º 14.230, de 25 de 

outubro de 2021; 

 
h) Não comprovar o atendimento da determinação constante no item 7.4.1.1 deste edital. 

 

5 – DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

a) A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

chamamento público, constituída através da Portaria Nº. 643/2022, vigente no momento da 

publicação deste Edital. 

 

b) Após a análise da documentação a Comissão emitirá seu parecer, sendo registrado 

em ata e anexada aos autos do processo administrativo; 

 
c) Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá, a qualquer tempo, 

solicitar assessoramento técnico de especialista integrante dos quadros da Administração 

Pública Municipal que não seja membro deste colegiado para verificar a autenticidade das 

informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
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dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, 

da impessoalidade e da transparência. 

 

6 – DA FASE DE SELEÇÃO 

 

6.1 – A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

 

Tabela 1 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público.  

2 Recebimento dos envelopes com as propostas 

(ENVELOPE 1) e documento de habilitação 

(ENVELOPE 2). 

 

3 Suspensão da sessão de julgamento para análises e 

diligências da Comissão de Seleção. 

Ver cláusula 6.7.1 

4 Convocação, por e-mail, para a reabertura da sessão de 

julgamento. 

 

5 Continuidade da sessão com a divulgação do resultado 

do julgamento das propostas e a respectiva 

classificação, abertura do envelope 2. 

 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.  

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da 

fase de seleção, com divulgação das decisões recursais 

proferidas (se houver). 

 

 

6.2 – A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria, dispostos 

no item 4.1, e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria,conforme item 

4.2, é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo analisada nesta fase 

apenas a documentação apresentada pela(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem 

classificada/s). 
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6.3 Etapa1: Publicação do Edital de Chamamento Público 

 
6.3.1 – O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura de Cambuí, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos 

para a apresentação das propostas contados da data de publicação do Edital. 

 

6.4 – Etapa 2: Envio das propostas e da documentação de classificação pelas OSCs 

 

6.4.1 – As propostas e os documentos de habilitação serão entregues na Procuradoria da 

Prefeitura de Cambuí, localizada na Praça Coronel Justiniano Nº. 164 – 2º andar, Centro, 

Cambuí – MG, na data e horário designados para a sessão presencial de credenciamento de 

concorrentes e entrega de documentos pelas OSCs, por meio de 02 (dois) envelopes lacrados 

e com identificação da instituição proponente e meios de contato, contendo o seguinte: 

 

a) ENVELOPE 1 – “Proposta – Edital de Chamamento Público Nº. 001/2023 –SERVIÇO 

DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MODALIDADE 

ABRIGO INSTITUCIONAL – 01 (UMA) UNIDADE”. 

b) ENVELOPE 2 – “Documentos de habilitação – Edital de Chamamento Público Nº. 

001/2023 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL – 01 (UMA) UNIDADE”. 

 

6.4.2 –  A proposta (ANEXO II do Edital) em uma única via impressa, deverá ter todas as 

folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante 

legal da OSC proponente. 

 

6.4.3 – Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 

recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita 

e formalmente solicitados pela Administração Pública. 

 
6.4.4 – Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar 

mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada. 
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6.4.5 – As propostas deverão ser preenchidas conforme ANEXO II – Formulário para 

Preenchimento de Propostas, e deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 
a) A descrição da realidade do objeto da parceria e nexo com a atividade ou o ferta 

proposta; 

 

b) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas, conforme estipulado no Termo de Referência; 

 
c) Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas. 

 
6.4.6 – Somente serão avaliadas as propostas tempestivamente cadastradas, conforme 

protocolo de recebimento certificado pela Administração Pública, de acordo com o modo de 

apresentação das propostas. 

 

6.4.7 – Todos os documentos necessários à comprovação dos pontos que serão 

atribuídos à proposta, segundo critérios estabelecidos no item 6.5, Tabela 2, deverão ser 

anexados e colocados no ENVELOPE 1, para análise e julgamento por parte da Comissão de 

Seleção. 

 
6.4.8 – A sessão para entrega dos envelopes será iniciada impreterivelmente na data e 

horário previamente estabelecidos e publicados, ficando a critério da Comissão a admissão 

de tolerância máxima de 15 (quinze) minutos para comparecimento de eventuais interessados. 

 
6.5 – Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 

Seleção - Da sessão de aberturado procedimento de julgamento 

 

6.5.1 – A Administração Pública, após o recebimento dos ENVELOPES 1 e 2, na sessão 

designada para tanto, fará a abertura do ENVELOPE 1 de cada proponente, na presença de 

todos, observando as determinações dos itens 6.7.1.1 e 6.7.1.2. Deverão rubricar todas as 

vias de cada proposta os representantes legais de todas as OSCs. Também deverá rubricar 

todas as vias, pelo menos, um membro da Comissão. 

 

6.5.1.1 – NÃO SERÃO AVALIADOS DOCUMENTOS APRESENTADOS QUE NÃO 
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ESTEJAM DEVIDAMENTE ASSINADOS E/OU RUBRICADOS, conforme definido por este 

Edital. 

 

6.5.2 – Após a abertura e a aposição das assinaturas, a Comissão de Seleção suspenderá 

a sessão, para proceder à análise das propostas e da respectiva documentação apresentada 

por cada proponente, bem como para a realização de visita in loco (se cabível). 

 

6.5.2.1 – Será lavrada ata da sessão de credenciamento e de recebimento dos 

ENVELOPES 1 e 2, que será suspensa conforme previsto no item 6.5.2, ata esta que conterá 

a indicação formal de e-mail para notificação do representante legal de cada OSC para a 

sessão de continuidade da análise e julgamento das propostas. 

 

6.5.2.2 – A convocação para a sessão de continuidade do julgamento far-se-á mediante 

envio de e-mail para o endereço eletrônico apresentado por cada OSC, conforme item 6.5.2.1, 

considerando-se 

 

DESCLASSIFICADA a OSC que não comparecer, pessoalmente, por seu representante legal, 

em cada etapa da sessão de credenciamento e de análise e julgamento das propostas. 

 

6.5.3 – Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 

analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de 

cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência 

técnica para exercer seu julgamento. 

 

6.5.4 – As propostas deverão conter informações que atende ma os critérios de julgamento 

estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo I – Termo de Referência. 

 
6.5.5 – A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro a seguir: 

 
Tabela 2 

 

ITEM PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS 
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1) Detalhamento da estrutura física e 

infraestrutura adequadas para a 

execução da oferta. 

 

Observação: as OSCs, através de 

avaliação técnica, terão seus 

apontamentos comprovados ou não, 

podendo ter sua pontuação 

redimensionada de acordo com o 

resultado desta avaliação. É obrigatório 

descrever o endereço completo da 

unidade executora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 ou 1 ponto 

0 ponto: se a OSC não apresentar a estrutura 

física e infraestrutura adequadas para a 

execução da oferta conforme os itens 

apontados na Proposta de Execução, não 

possuir adequação ao objeto proposto e não 

estar de acordo com a sua Tipificação 

(Resolução CNAS Nº 109/2009). 

1 ponto: se a OSC apresentara estrutura física 

e infraestrutura adequadas para a execução da 

oferta conforme os itens apontados na 

Proposta de Execução, possuir adequação ao 

objeto proposto e estar de acordo com a sua 

Tipificação 

(Resolução CNAS Nº 109/2009). 

 

2) Acessibilidade física e/ou 

adaptações razoáveis. 

 A OSC, em relação à sua estrutura física, 

terá os seguintes itens a serem avaliados: 

garantia de acesso ao prédio e,no caso 

de necessidade, possuir rampas ou 

elevadores de acesso;  

Acessibilidade em relação a largura das 

portas interna sem todas as 

dependências de atendimento aos 

usuários; banheiro adaptado para os 

usuários, de acordo com as normas da 

ABNT (NBR 9050/2015) e/ou com 

Adaptações razoáveis (Lei 13.146/2015). 

 

Observação: as OSCs, através de 

Avaliação técnica, terão seus 

apontamentos comprovados ou não, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 ou 1 ponto 

0 ponto: se a OSC, em relação à sua estrutura 

física, não garante o acesso ao prédio e, no 

caso de necessidade, não possui rampas ou 

elevadores de acesso; não possui 

acessibilidade em relação alargura das portas 

internas em todas as dependências de 

atendimento aos usuários; não possui banheiro 

adaptado para as usuárias,de acordo com as 

normas da ABNT(NBR9050/2015) e/ou com 

adaptações razoáveis(Lei 

13.146/2015). 

1ponto: se a OSC, em relação à sua estrutura 

física, garante o acesso ao prédio e, no caso de  

necessidade, possui rampas ou elevadores de 

acesso; possui acessibilidade  em  relação  a 

largura das portas internas em todas as 

dependências de atendimento aos usuários; 

possua banheiro adaptado para os usuários, de 

acordo com as normas da ABNT 
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Podendo ter sua pontuação 

redimensionada de acordo com o 

resultado desta avaliação. 

(NBR9050/2015) e/ou com adaptações 

razoáveis (Lei13.146/2015). 

3) Descrição das estratégias 

Metodológicas para a execução  da 

oferta. A OSC, em relação à 

metodologia, terá os seguintes itens a 

Serem avaliados: 

3.1) Descrição da metodologia de 

trabalho, que considere as ações 

educativas, de trabalho social com as 

famílias de origem/extensa ou substituta, 

ações voltadas para preparação para vida 

adulta. 

3.2) Descrição da metodologia de 

trabalho com vistas à convivência social e 

comunitária. Ações voltadas para 

inserção de crianças e adolescentes em 

atividades de lazer, cultura e esportes. 

3.3) Descrição da metodologia da 

articulação em rede socioassistencial, 

Sistema de Garantias de direitos e outras 

políticas setoriais, com os demais 

serviços no território. 

3.4) Descrição da metodologia utilizada 

 

 

0 a 4 pontos 

0 ponto: para cada item não 

contemplado e/ou não adequado Descrito 

nas estratégias metodológicas. 

 

1 ponto: para cada item contemplado e 

adequado descrito nas estratégias 

metodológicas. 

 

Observação: a OSC, durante a execução do 

serviço deve,obrigatoriamente, aplicar as 

estratégias metodológicas que forem 

apresentadasna sua Proposta de Execução. 
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para construção de planejamentos das 

atividades diárias e mensais, 

organizaçãoda rotina dos acolhidos em 

relação ao sserviços de saúde, educação, 

lazer,cultura e outras áreas.Ações para 

elaboração e revisão do PIA. Frequência 

de reunião de equipes para planejamento 

das ações e discussões de caso. 

 

 

4)Equipe profissional 

 

 

A OSC, durante a execução do serviço 

deve, obrigatoriamente, manter a equipe 

de profissionais exigida no Termo de 

Referência. 

 

 

 

 

--- 

Será desclassificada a OSC que não 

apresentar na sua Proposta de Execução 

o quadro mínimo de profissionais exigido 

neste Edital, de acordo com o 

preconizadona NOB/RH/SUAS e nas 

Resoluções Nº.s 17/2011 e 09/2014 do 

CNAS. A Osc deverá apresentar 

também, a formação escolar, formação 

profissional, cargos, funções e carga 

horária de trabalho de cada integrante. 

5) Tempo de experiência prévia 

comprovado na execução da oferta 

0 a 2 pontos 0 ponto: se a OSC apresentar 

experiência prévia comprovada de 

menos de 2 anos na execução da oferta. 

1 ponto: se a OSC apresentar 

experiência prévia comprovada de 2 a 

5 anos na execução da oferta. 

2 pontos: se a OSC apresentar 

experiência prévia comprovada de 6 a 10 

anos na execução da oferta. 

 

6) CEBAS 0 ou  1 ponto 0 ponto: se a OSC não possui o CEBAS 

– Certificação de Entidade Beneficente 

de Assistência Social, nos termos da Lei 

Federal Complementar Nº 187/2021. 

1 ponto: se a OSC possui o CEBAS – 

Certificação de Entidade Beneficentede 

Assistência Social, nos termos da Lei 

Federal Complementar Nº 187/2021. 
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O peso atribuído a cada item será o seguinte: 

Tabela3 

ITEM PESO 

(3) Descrição das estratégias metodológicas para a execução da oferta. 5 

(4) Descrição da equipe profissional mínima exigida. - 

(5) Tempo de experiência prévia comprovado na execução da oferta. 4 

(2) Acessibilidade física e/ou adaptações razoáveis. 4 

(1) Detalhamento da estrutura física e infraestrutura adequadas para a execução da oferta. 4 

(6) CEBAS. 3 

 

6.5.6 – A falsidade de informações nas propostas poderá acarretara respectiva 

eliminação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a 

instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive 

para apuração do cometimento de eventual crime. 

 

6.5.7 – A OSC proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 

critério dejulgamento, informando as ações desenvolvidas, sua duração, financiador(es), local 

ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 

relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase 

de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências 

ensejará as providências indicadas nos ubitemanterior. Todas as informações ou dados 

colocados, por cada OSC, em sua respectiva proposta, para fins de obtenção de pontuação 

serão, necessariamente, exigidos na celebração do Termo de Colaboração e durante toda 

execução da oferta. 

 
6.5.8 – Para aferição das notas, primeiramente será apurado individualmente o resultado 

da multiplicação da pontuação obtida em cada item pelo peso do critério que está sendo 

analisado. O resultado da pontuação final, após a avaliação técnica in loco relativa aos itens 

1 e 2, corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, já multiplicados por 
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seus pesos específicos, sendo a pontuação máxima de 39 (trinta e nove) pontos e a pontuação 

mínima de 0 (zero) pontos. Será eliminada a OSC que não atingir 1/3 da pontuação, o que 

corresponde ao mínimo de 13 (treze) pontos. 

 
6.5.9 – Para a classificação das Propostas de Execução, a Comissão de Seleção 

obedecerá a uma ordem decrescente, considerando aqueles melhores pontuados em cada 

item; 

 
6.5.10 – Em caso de eventual empate nas notas finais, os critérios adotados para 

desempate serão aqueles definidos peloTermo de Referência – ANEXO I. 

 
6.5.11 – A documentação exigida no item 6.7.4.deverá ser entregue, em envelope lacrado 

(ENVELOPE 2), que deverá constar a seguinte inscrição: 

 

6.6 – Etapa 4: Da convocação para continuidade da sessão de julgamento 

 

6.6.1 – Após a  análise, julgamento e classificação das propostas pela Comissão de 

Seleção, os proponentes serão convocados, por e-mail, para a reabertura da sessão de 

julgamento, quando: 

 

a) Será divulgado o resultado do julgamento das propostas e a respectiva classificação; 

b) Será aberto o ENVELOPE 2 – HABILITAÇÃO – da OSC classificada em primeiro lugar. 

 

6.6.2 – A divulgação, mediante convocação das OSCs por e-mail, da data de reabertura 

da sessão ocorrerá com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos para sua realização. 

À PREFEITURA DE CAMBUÍ-MG 

At. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO (MROSC) 

DOCUMENTO: PROPOSTA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MODALIDADE ABRIGO 

INSTITUCIONAL – 01 (UMA) UNIDADE 

Denominação da OSC:    

CNPJ: Telefone:   

Endereço da OSC:   
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6.7 – Etapa 5: Da continuidade da sessão de julgamento e da divulgação do resultado 

 

6.7.1 – A reabertura da sessão ocorrerá na data fixada pela Comissão de Seleção, 

mediante convocação préviados participantes por e-mail, conforme itens 6.6.1 e 6.6.2. 

 

6.7.1.1 – A OSC poderá ser representada por apenas 01 (um) representante legal, que se 

sentará à mesacom a Comissão para abertura do envelope. Dito mandatário guardará o 

acatamento compatível com o procedimento. 

 

6.7.1.2 – Se presente mais de um representante da OSC, este(s) acompanhará(ão) o 

procedimento na qualidade de expectador(es), ficando desde já vedada qualquer interação 

durante o procedimento. 

 
6.7.2 – Iniciada a sessão será divulgado o julgamento da comissão com a respectiva 

ordem de classificação conforme estabelecidono item 6.5.10. 

 

6.7.3 – Divulgado o resultado será aberto oenvelope da habilitação (ENVELOPE 2) da 

OSC classificada em primeiro lugar. 

 
6.7.4 – Para fins de comprovação do cumprimento dos requisitos previstos no item 4.1, e 

a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o item 4.2, referentes 

à habilitação, serão verificados os seguintes documentos: 

 
a) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 

previstas no art.33 da Lei nº13.019/2014, sob pena de ser declarada 

desclassificada/inabilitada; 

 

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido 

no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 

OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastroativo; 

 
c) Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 

de natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e operacional, 
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podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

 
I. Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 

organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

II. Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

III. Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela 

OSC ou a respeito dela; 

IV. Currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 

associados, cooperados, empregados, entre outros; 

V. Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas 

por órgãos públicos,instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 

movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 

políticas públicas; ou 

VI. Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

d) Certidão de Débitos Relativos a CréditosTributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantiado Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 

nominal atualizadados dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, 

endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 

de registro no Cadastro de PessoasFísicas – CPF de cada um deles, inciso III da Lei 

13.019/2014 (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº13.019/2014); 

h) Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela 

declarado, como contade consumo ou contrato de locação; 

i) Certidão comprovando a regularidade perante a Fazenda do Município de Cambuí; 

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativado Estado de Minas Gerais; 

k) Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e 

seus dirigentes não incorremem quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 

13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo V 

– Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos; 

l) Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos 
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da parceria, conforme Anexo III– Declaração Sobre Instalações e Condições Materiais; 

m) Caso a OSC não esteja cadastrada como contribuinte no Município de Cambuí deverá 

apresentar Declaração, firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de não 

cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Cambuí, conforme Anexo VIII 

– Declaração de Inexistência de Débitos Municipais; 

n) Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz (Anexo IV); 

o) Documento que comprove a conclusão do CNEAS (Cadastro Nacional de Entidade de 

Assistência Social); 

p) Documento que comprove a inscrição da OSC no CMAS e nos demais Conselhos de 

Direito,conformeo público alvo atendido. 

 

6.7.5 – Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, na 

forma da lei. 

 

6.7.6 – Se for considerada habilitada a OSC classificada em primeiro lugar, será divulgado, 

na hora, o resultado final do certame. 

 
6.7.6.1 – Se, eventualmente, foi considerada INABILITADA a OSC classificada em 

primeiro lugar,por não atender os requisitos exigidos no item 4.1, será aberto ENVELOPE 2 – 

HABILITAÇÃO – da OSC classificada em segundo lugare, assim sucessivamente, até que se 

logre obter o resultado final. 

 

6.8 – Etapa 6: Interposição de recursos e análise dos recursos pela Comissão de 

Seleção 

 

6.8.1 – Haverá fase recursal após a divulgação do resultado do processo de seleção. 

 

6.8.2 – As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar recurso contra o resultado 

do processo de seleção à Comissão encarregada do referido procedimento, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município; 
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6.8.3 – Os recursos serão apresentados através de petição simples, subscrita pela (o) 

responsável legalda OSC recorrente ou por Procurador devidamente constituído, endereçada 

à Comissão de Seleção e protocolada na Procuradoria da Prfeitura de Cambuí, à Praça 

Coronel justiniano Nº. 164 – 2º Andar, Centro, Cambuí/MG. 

 

6.8.4 – Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

 
6.8.5 – Interposto recurso, a Administração Pública dará ciência dele aos demais 

interessados atravésde e-mail, encaminhando-lhes, anexas, cópias das petições recursais, 

com vistas à eventual oferta decontrar razões. 

 
6.8.6 – É assegurado a todos os participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando 

somente com os devidos custos. 

 
6.8.7 – A Comissão de Seleção terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, contados do encerramento do prazo para oferta de recursos, para 

apresentar a sua análise e decisão acercado recurso apresentado. 

 
6.8.8 – Não caberá novo recurso da decisão proferida nos termos do item 6.8.7. 

 

6.9 – Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 

com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

 

6.9.1 – Encerrada a fase de julgamento dos recursos ou transcorrido o prazo para a sua 

interposição, a Administração Pública deverá homologar e divulgar, no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, as decisões recursais proferidaseo resultado definitivo do processo de seleção. 

 

6.9.2 – A homologação do resultado não gera direito para a Organização da Sociedade 

Civil à celebração da parceria. 

 
6.9.3 – Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única OSC com 

proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a 

Administração Pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para 
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iniciar o processo de celebração. 

 

7 – DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

 

7.1 – A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinaturado instrumento 

de parceria: 

 

Tabela 4 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho 

em 02 dias corridos, sob pena de desclassificação e chamada da próxima 

OSC classificada no certame. 

2 Análise do Plano deTrabalho. 

3 Parecer de órgão técnico e assinaturadoTermo de Colaboração. 

4 Publicação do extrato doTermo de Colaboração no Diário Oficial do 

Município. 

 

7.2 – Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de 

trabalho 

 

7.2.1 Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a 

OSC selecionada para, no prazo de 02 (dois) dias corridos a partir da convocação, 

apresentar o seu plano de trabalho, obrigatoriamente preenchido nos moldes do Anexo 

IX deste Edital, conformeitem 6.7.6.1. 

 

7.2.2 No caso de não atendimento do prazo estabelecido no item anterior a OSC 

vencedora será desclassificada, de modo que, haverá a convocação da próxima OSC 

classificada para apresentação de seu Plano de Trabalho, obrigatoriamente preenchido 

nos moldes do Anexo IX deste Edital. 

 

7.2.3 –O plano de trabalho deverá conter, no mínimo,os seguintes elementos: 
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a) A descrição da realidade objetoda parceria, devendo ser demonstrado o nexo das 

ações com as metas a serem atingidas; 

b) A forma de execução das ações. 

c) A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

d) A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a 

aferição documprimento das metas; 

e) A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e 

indiretos necessáriosà execuçãodo objeto; 

f) Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; 

 

7.3 – Etapa 2: Análise do plano de trabalho 

 

7.3.1 – A Administração Pública Municipal examinará o Plano de Trabalho apresentado 

pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classifica da que 

tenha sido convocada. 

 

7.3.2. – Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações 

já apresentadas na proposta formulada pela OSC, observados os termos e as condições 

constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a Administração Pública Municipal 

poderá solicitar a realização de ajustes no Plano de Trabalho. 

 

7.3.3 – Deverão constar, obrigatoriamente, do Plano de Trabalho, todas as informações, 

dados e condições estipulados pelas OSCs em suas respectivas propostas, especialmente 

aquelas destinadas à percepção de pontuação, vez que deverão ser mantidos na integralidade 

durante toda a execução da parceria. 

 

7.3.4 – O Plano de Trabalho, em qualquer caso, sem prejuízo do disposto no item 7.3.3, 

deverá contemplar, integralmente, todas as informações, dados e condições constantes do 

Termo de Referência. 
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7.4 Etapa 3: Parecer de órgão técnico e assinaturadoTermo de Colaboração 

 

7.4.1 – A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 

impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do 

parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, as designações do gestor da 

parceria e da comissão demonitoramento e avaliação, e de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria. 

 

7.4.2 – A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

 
7.4.3 – No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 

celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer 

evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobre tudo 

quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

 
7.4.4. – A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver. 

 

7.5 Etapa 4: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do 

Município 

 

7.5.1 – O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 

do respectivo extratono meio oficial de publicidade da administração pública. 

 

8 – PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO 

DO OBJETO 

 

8.1 – Para fazer frente as despesas envolvidas na execução dos serviços descritos no 

item 1 deste Edital, serão utilizados recursos referentes à seguinte dotação orçamentária: 

0824300070.038339041 (Ficha 259). 

 

8.2 – O valor total de recursos disponibilizados para a execução do serviço para 12 (doze) 

meses será de até R$ 201.600,00 (Duzentos e um mil e seiscentos reais), divididos em 12 
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(doze) parcelas fixas mensais no valor de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais). 

 
8.3 – As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 

consonância com as metas da parceria; 

 
8.3.1 – A liberação de recursos ficará retida quando observadas as seguintes 

impropriedades: 

I – Descumprida qualquer cláusula ou condição da parceria; 

II – Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

III – Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações 

estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento; 

IV – Ocorrer atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases de execução 

do programa, projeto ou atividade; 

V – não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, inclusive 

mediante procedimento de fiscalização pela Administração Pública; 

VI – Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 

suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 33 

e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 

8.3.1.1 – Haverá liberação dos recursos eventualmente retidos, com base no item 8.4.1, 

tão logo sejam sanadas as impropriedades observadas. 

 

8.4 – Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados 

com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 

regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 

13.019, de 2014, e nos arts. 34 a42 do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 

8.4.1 – Fica expressamente admitida, em caráter excepcional, a realização de 

pagamentos em espécie, nos termos elimites previstosno art. 38, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 
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8.5 – Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, 

em especial para garantir a execução do serviço com a manutenção da equipe exigida no 

Termo de Referência durante toda a vigência da parceria, observado o seguinte: 

 

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprioda organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 

compreendendo as despesas compagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 

verbas rescisórias e demais encargos sociais etrabalhistas; 

 

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 

execução do objeto da parceria assimo exija; 

 
c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria, desde que seja previamente autorizado pelo gestor de 

parceria; 

 
d)  Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 

objeto e serviços de adequação de espaço físico desde que seja previamente autorizado pelo 

gestor de parceria; 

 

8.6 – É veda do remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor 

ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalva 

das as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

Município. 

 

8.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas,serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 

trinta dias corridos, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
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responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

 
8.8 – O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a 

oportunidade e conveniência administrativas. 

 
8.9 – A seleção de propostas não obriga a Administração Pública a firmar o instrumento 

de parceria com quaisquer dos proponentes, os quaisnão têm direito subjetivo ao repasse 

financeiro. 

 

9 – CONTRAPARTIDA 

 

9.1 – Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

 

10 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

10.1 – Das Prestações de Contas Parcial e Final 

10.2 – A Organização da Sociedade Civil está obrigada a apresentar prestação de contas, 

parcial e final,da boa e regular aplicaçãodos recursos recebidos, nos seguintes prazos: 

10.3 – Quando se referir à prestação de contas parcial, esta será realizada trimestralmente 

e ao final do exercício financeiro, nos seguintes termos: 

 

10.3.1 – Trimestralmente, até o dia 20 (vinte) de cada mês subsequente ao último mês do 

respectivo trimestre, contado apartir da data de assinatura doTermo de Colaboração; 

10.3.2 – Ao final do exercício financeiro, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, 

contados dotérmino do respectivo exercício financeiro, conforme art. 67,§2º, da Lei nº 

13.019/2014. 

 

10.4 – Quando se referir à prestação de contas final, no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados do término de vigência do termo de colaboração ou fomento, conforme 

art. 69, caput, da Lei nº13.019/2014. 

10.5 – Quando as datas referenciadas no caput deste artigo caírem em sábados, 

domingos e feriados/pontos facultativos, a prestação de contas deverá ocorrer no primeiro dia 
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útil imediatamente anterior. 

10.6 – Quando a prestação de contas não for encaminhada nos prazos estabelecidos 

neste artigo, será encaminhada notificação formal à Organização da Sociedade Civil, com 

aviso de recebimento para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a entidade 

providencie a sua apresentação ou o recolhimento dos respectivos recursos financeiro sao 

Erário Municipal, acrescido de atualização monetária. 

10.7 – A partir da data do recebimento da prestação de contas, a Administração Pública 

sobre ela se pronunciará nos prazos previstos na legislação de regência, avaliando como: 

 

10.7.1 – Regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto e 

das metas da parceria. 

 

10.7.2 – Regular com ressalva quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da 

parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 

resulte em dano aoerário. 

 
10.7.3 – Irregular,quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

 
a) Omissão no de verde prestar contas; 

b) Descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

c) Dano aoerário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou anti econômico; 

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

10.8 – Ocorrendo qualquer impugnação de documentos ou constatação de irregularidade 

por ocasião dos procedimentos de monitoramento e avaliação das prestações de contas 

parciais e finais, deverá aOrganização da Sociedade Civil ser notificada, formalmente, dos 

desajustes apurados, cujas omissões e impropriedades registradas deverão ser sanadas no 

prazo assinalado pela Administração, nos termos dalegislação de regência. 

 

10.8.1 – Na impossibilidade de a Organização da Sociedade Civil sanar as omissões ou 

impropriedades no prazo de que trata o caput deste artigo, poderá ser concedida sua 

prorrogação uma única vez, por igual período, mediante requerimento devidamente 
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fundamentado. 

 

10.8.2 – Em se tratando de hipótese de prestação de contas parciais, em razão da 

concessão dos prazos para saneamento das irregularidades, será a mesma aprovada 

parcialmente, com ressalvas, com oobjetivo denão atrasar o repasse da próxima parcela 

referente à parceria. 

 

10.8.3 – Se, ao términodo prazo estabelecido nos itens 10.8 e 10.8.1, a Organização da 

Sociedade Civil não sanaras omissões ou impropriedades apontadas,a Administração Pública 

registrará a inadimplência, suspenderá o repasse dos recursos e instaurará a Tomada de 

Contas Especial, nos termos da Instrução Normativa TCE/MG nº 03, de 27 de fevereiro de 

2013 e suas alterações posteriores, e da Instrução Normativa Municipal nº 23, de 19 de julho 

de 2010, que aprova o Manual de Tomada de Contas Especial. 

 
10.8.4 – As Organizações da Sociedade Civil deverão manter a guarda dos documentos 

originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 

subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do de curso do prazo para a sua 

apresentação. 

 

11 – DAS SANÇÕES 

 

11.1 – Quando a execução da parceria estiverem desacordo com o plano de trabalho, 

com as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas alterações 

posteriores, de legislações específicas, a Administração Pública poderá aplicar à organização 

da sociedade civil as seguintes sanções: 

 

I – advertência; 

II – suspensão temporária; e 

III – declaração de inidoneidade. 

 

11.2 – É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data de aberturade vista dos autos processuais. 
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11.3 – A advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 

impropriedades praticadas pela Organização da Sociedade Civil, no âmbito da parceria que 

não justifiquem a aplicação de penalida de mais grave. 

 

11.4 – A suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 

irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 

a imposição da penalida de mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e 

os danos que dela provieram para a Administração Pública. 

 
11.5 – A declaração de inidoneidade impede a Organização da Sociedade Civil de 

participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando 

a Organização da Sociedade Civil: 

 
I – ressarcira administração pública pelos prejuízos resultantes; e 

II – após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade. 

 

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 – O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura 

de Cambuí com prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos para a apresentação das propostas, 

contado da data de publicação do Edital. 

 

12.2 – Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 

Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados em até 5 (cinco) dias corridos da data da 

publicação deste Edital, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail 

semas@prefeiturdecambui.mg.ov.br 

 
12.2.1 – Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 
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12.3 – Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, por petição dirigida ou 

protocolada no endereço informado no subitem 6.8.3 deste Edital, em até 10 (dez) dias 

corridos da data da publicação deste. 

 

12.3.1 – A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção do Chamamento 

Público. 

 

12.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos 

autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

 

12.5 - Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 

formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

 

12.6 – A Secretaria de Assistência Social resolverá os casos omissos e as situações não 

previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 

administração pública. 

 

12.7 – A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 

anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização 

ou reclamação de qualquer natureza. 

 

12.8 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 

acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 

cometimento de eventual crime. Além disso, casoa descoberta da falsidade ou inverdade 

ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, 
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rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei n.º 13.019/14. 

 

12.9 – Ficam vedadas nas parcerias a inclusão, tolerância ou admissão, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade do administrador público, de cláusulas que permitam: 

 

I – aditamento com alteração do objeto, exceto no caso de ampliação de metas, 

desde que seja previamente aprovada a adequação do respectivo Plano de Trabalho 

pela Administração Pública. 

II – atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos. 

 

12.10 – A Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil deverão dar 

publicidade e promover a transparência das informações referentes à seleção e à execução 

das parcerias. 

 

12.11 – A Administração Pública divulgará informações referentes às parcerias celebradas 

com as Organizações da Sociedade Civil em dados abertos e acessíveis e deverá manter, no 

seu sítio eletrônico oficial, a relação dos instrumentos de parcerias celebrados. 

 

12.12 – As Organizações da Sociedade Civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos oficiais e 

em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimento sem que exerçam suas ações, 

desde acelebração das parcerias até 60 (sessenta) dias corridos após a apresentação da 

prestação de contas final, as seguintes informações: 

 

a) Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e da Administração 

Pública responsável; 

 

b) nome da Organização da Sociedade Civil e seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica– CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil– RFB; 

 
c) descrição do objeto da parceria; 

 
d) valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
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e) situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 

para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise 

e o resultado conclusivo; 

 

f) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o 

valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 

 

12.13 – Caracterizando a execução descentralizada de programas, projetos, atividades e 

serviços de natureza continuada, a realização de atos de gestão orçamentária e financeira, 

após a data final estabelecida como encerramento do exercício, deverão seguir os parâmetros 

a serem adotados nos Decretos Municipais de encerramento e abertura do exercício 

financeiro. 

 

12.14 – A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar 

deste Chamamento Público. 

 

12.15 – Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade 

das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por 

parte da administração pública. 

 

12.16 – O presente Edital terá vigência de 12 meses a contar da data da homologação do 

resultado definitivo. 

 

12.17 – Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

ANEXO I –Termo de Referência; 

ANEXO II – Formulário para Preenchimento de Propostas; 

ANEXO III – Declaração sobre instalações e condições materiais; 

ANEXO IV – Declaração sobre trabalho de menores; 
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ANEXO V – Declaração da não ocorrência de impedimentos; 

ANEXO VI – Declaração de Ciência e Concordância; 

ANEXO VII – Relação Nominal Atualizada dos Dirigentes da Entidade; 

ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Débitos Municipais; 

ANEXO IX – Modelo de Plano de Trabalho; 

ANEXO X – Minuta de Termo de Colaboração. 

 

Cambuí, 21 de junho de 2023. 

 

 

Jeferson Edgar de Azevedo 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Nair de Moura Quintino Silva 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Flávia Moreira Galvão 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Aline Santos Andrade 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Maria do Carmo de Oliveira 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Rondinele Batista Dias Inácio 

Membro da Comissão de Seleção 

 

Altair Patrocinio da Silva 

Secretário de Assistencia Social 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL – 01 (UMA) UNIDADE 

 

1 – OBJETO 

 

Implantação do Serviço de Acolhimento Institucional- Modalidade Abrigo Institucional, para 

Crianças e Adolescentes, até 18 anos, sob medida protetiva, distribuído em 01(uma) Unidade, 

com grupos de até15 (quinze), sem distinção de gênero. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

Conforme a “Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, de novembro de 2009, o 

Serviço de Acolhimento em pequenos grupos, abarca os serviços assistenciais da Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade, no qual sua finalidade é ofertar, em caráter provisório 

e em unidades residenciais,acolhimento para crianças e/ou adolescentes com até 18 anos, 

sob medida protetiva de abrigo (ECA, Art.101),  por motivos de abandono ou quando as 

famílias ou responsáveis estão incapacitados temporariamente de cumprir sua função de 

cuidado e proteção, até que seja possível o retorno aoconvívio familiar ou, quando esgotadas 

as possibilidades de reinserção familiar, o encaminhamento para família substituta. 

 

De acordo com as “Orientações Técnicas para Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes”,de 2008, as demandas para a instituição são oriundas do poder judiciário, ou 

por requisição do Conselho Tutelar (ECA, Art. 93), quando esses sujeitos se encontram em 

situação de risco pessoal ou social, por situações de abandono, maus tratos físicos e 

psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 

socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil,etc. 

 

O Município de Cambuí, através da Secretaria de Assistência Social (SEMAS) mantém, 

atualmente, em parceria com 01 organizações da sociedade civil de acolhimento institucional, 

organizada de forma emergencial, crianças e adolescentes sob medidas protetivas, aplicadas 
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pela Vara da Infância e Juventude ou Conselho Tutelar. 

 

Diante dessas razões, a gestão da SMAS define realizar o referido Chamamento Público, com 

o intuito de dar continuidade ao serviço organizado de forma emergencial. 

 

Ciente da nova necessidade apresentada acima, opta esta Pasta por celebrar a nova parceria, 

para execução do serviço em 01 (uma) unidade, em grupos de até 20 (vinte) acolhidos, com 

contratação estimada de 08 (oito) vagas pela OSC vencedora do certame. 

 

Compreendemos que serviços com um número inferior a 20 acolhidos favorecem o 

desenvolvimento de estratégias de atenção socio familiar que têm em vista a reestruturação 

do grupo familiare a elaboração de novas referências morais e afetivas, a fim de fortalecê-los 

e garantir a proteção integral para o exercício de suas funções de proteção básica, com a sua 

auto-organização e conquista de autonomia (PNAS, 2004, p.38), respeitando a sua cultura e 

suas origens. 

 

Diante da necessidade premente em dar continuidade aos atendimentos já realizados, assim 

como, qualificar o atendimento, na perspectiva de proteção social e construção de uma 

atenção individualizada, torna-se urgente ampliar a oferta de espaços de acolhimento que 

tenham um caráter residencial, para pequenos grupos, em territórios infraestrutura dos 

equipamentos públicos como creches, escolas, unidades de saúde, Centros de Referência da 

Assistência Social (CRAS), Centro Especializado de Assistencia Social (CREAS), Serviços de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, dentre outros, que gerem sentimentos de 

pertencimento àquele território. 

 

3 – OBJETIVOS OBJETIVO GERAL 

 

Acolher crianças e adolescentes que por determinação judicial e/ou pelo encaminhamento do 

Conselho Tutelar, necessitam de medida protetiva e provisória de acolhimento, resguardando 

as características, rotinas e atividades próximas a uma residência familiar, com vistas à 

reinserção familiar. 
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

a) Assegurar espaço acolhedor para a criança e o adolescente; 

b) Fomentara convivência familiar e comunitária; 

c) Auxiliar as crianças e adolescente no diálogo sobre suas impressões e sentimentos 

relacionados ao fato de estarem afastados do convívio com a família; 

d) Criar espaços de livre expressão onde o acolhido possa falar sobre sua história 

devida; 

e) Construir processos de auto conhecimento, através ações e estratégias de caráter 

educativo de forma individual e em grupos; 

f) Auxiliar na construção coletiva, com a participação dos trabalhadores e acolhidos 

(as) acordos que promovam convivência coletiva, harmônica e feliz; 

g) Estimular ações que possibilitem a construção de um projeto de vida autônomo; 

h) Preparar os adultos para o alcance da autossustentação; 

i) Apoiar a qualificação e a inserção social e profissional; 

j) Possibilitar gradual autonomia e independência; 

k) Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais; 

l) Promover o acesso à rede de políticas públicas. 

m) Possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem o indivíduo convive e 

compartilha cultura, troca de vivências e experiências; 

n) Estabelecer rotinas similares às práticas cotidianas vivenciadas em domicílios 

residenciais, considerando atividades de lazer, cultura (cinema, teatro, shopping, parques), 

acompanhamento escolar, dentre outras. 

 

4–DIRETRIZES METODOLÓGICAS 

 

O Serviço de Acolhimento em pequenos grupos deve ser oferecido em unidades residenciais, 

coordenadas por equipe técnica especializada, para a prestação de cuidados a um grupo de 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar, por meio de medida protetiva de abrigo 

(ECA, Art. 101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontram-se, 

temporariamente, impossibilitados de cumprirem sua função protetiva, até que seja 

possibilitado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, 
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encaminhamento para família substituta. 

 

Ressalta-se que a principal diretriz expressa nas normativas e legislações é a necessidadede 

se reproduzir o mais próximo possível as vivências e rotinas familiares, tal como uma moradia 

convencional, com estrutura de uma residência privada, cuja localização se dê em áreas da 

cidade com características socio territoriais similares às de origem dos acolhidos, favorecendo 

a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. 

 

É imprescindível, também, que a equipe técnica esteja preparada para os cuidados 

individualizados dos acolhidos, baseados na avaliação das condições emocionais, história de 

vida, impacto da violência ou do afastamento do convívio familiar, situação familiar, 

vinculações significativas e interações estabelecidas. Estes profissionais devem atuar em 

equipes multidisciplinares, contribuindo para uma construção conjunta de estratégias que 

colaborem para o desenvolvimento de um ambiente estruturante para a criança e adolescente 

(BRASIL, MDS, 2009, pág.53). Além disso, caberá o acompanhamento das famílias de 

origem, extensa ou substituta, assumindo uma postura acolhedora na perspectiva 

deconstrução de vínculos que favoreçam o trabalho junto a esses sujeitos. 

 

A profissionalização dos abrigos, na perspectiva da superação das violações de direito se 

materializa através da formação de um quadro técnico especializado capaz de construir 

metodologia e estratégiasde trabalho que valorizem as crianças e adolescentes, 

desmistificando a representação social, ainda presentedos “menores abandonados”, 

“desprivilegiados” por não terem recebido o amor maternal. 

 

Caberá à OSC, quando da elaboração de Plano de Trabalho, observar os eixos norteadores 

definidos pelo Município para a construção de processos interventivos no âmbito do serviço, 

a saber: (A) eixo educativo; (B) eixo construtivo de vínculos e responsabilização; (C) eixo do 

trabalho social com famílias na perspectiva de reconhecer suas potencialidades. 

 

A) Eixo educativo: percorrendo o caminho do cotidiano na construção de auto estima 

e identidades. 
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Dimensionar, caracterizar e relacionar com os demais eixos, as ações do trabalho 

educativo, sociopedagógico, as formas de executá-los e metodologias adotadas nos 

serviços discriminando as atribuições dos profissionais de Serviço Social, 

educadores, psicólogos e equipe de apoio. 

 

B) Eixo construtivo de vínculos e responsabilização: o cuidado é a síntese de 

múltiplos cuidados-acolher, vinculares e responsabilizar. 

 

I. Elencaras estratégias para a integralidade na Política de Assistência Social, 

acionando e articulando serviços e programas que compõem o sistema de proteção 

alicerçadonas políticas públicas. 

II. Caracterizar e relacionar com os demais eixos as estratégias de ação de 

assistência às famílias, discriminando modalidades de atendimento e acolhimento das famílias 

de origem. 

 

C) Eixo do trabalho social com famílias na perspectiva de reconhecer suas 

potencialidades: a matricialidade sociofamiliar, rompendo com o conservadorismo na 

perspectiva da defesa de direitos. 

 

I. Caracterizar das estratégias para reinserção familiar, considerando-o como central 

no trabalho nos serviços de acolhimento, tendo a reinserção familiar e comunitária como um 

dos eixos prioritários para o trabalho, considerando a história, origem e singularidade dos 

acolhidos, na perspectiva de superação da institucionalização quando da maioridade dos 

acolhidos (PNCFC, 20036). 

II. Definir ações socioeducativas junto às famílias, relacionando-as com os demais 

eixos de ação, na perspectiva da sua valorização, potencializando ações intersetoriais que 

favoreçam a superação das vulnerabilidades geradoras do acolhimento institucional. 

 

4.1 Instrumentos de Intervenção 

 

No âmbito das competências técnico operacionais, a equipe deverá utilizar um rol de 

instrumentais, que, de acordo com o planejamento e a intencionalidade da abordagem, 
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atingirão os objetivos propostos. 

 

Caberá à OSC vencedora do certame encaminhar à SAS os modelos de formulários e 

registros de atendimentos, bem como as metodologias de trabalho, para aprovação e 

possíveis ajustes. 

 

A) Estudo de caso: reflexão coletiva que deve partir das informações disponíveis 

sobre a família e incluir resultados das intervenções realizadas. Deve ser realizado com a 

participação dos profissionais do serviço de acolhimento, da equipe de supervisão do órgão 

gestor, da Justiça da Infância e da Juventude e de outros serviços da rede que acompanhem 

a família; 

B) Entre vista individual e familiar: estratégia fundamental, particularmente nos 

primeiros contatos com a família e seus membros, que permite avaliara expectativa da família 

quanto à reintegração familiar e elaborar conjuntamente o Plano Individual de Atendimento 

(PIA). Esse instrumento também pode ser utilizado para abordar outras questões específicas, 

para aprofundar o conhecimento sobre a família e para fortalecer a relação de confiança com 

o serviço. Nas entre vistas podem ser realizados, ainda, o genograma, o mapa de rede social, 

dentre outras técnicas. 

C) Grupo com famílias: dentre outros aspectos, favorece a comunicação com a 

família, a troca de experiências entre famílias e a aprendizagem e o apoio mútuos. Possibilita 

a reflexão sobre as relaçõesfamiliares e responsabilidades da família na garantia dos direitos 

de seus membros e sobre os aspectos concernentes ao acolhimento. Constitui importante 

estratégia para potencialização dos recursos dafamília para o engajamento nas ações 

necessárias para retomada do convívio familiar com a criança ou adolescente; 

D) Grupo Multi familiar: espaço importante para trocas de experiências, reflexões e 

discussãocom as famílias, incluindo a participação de crianças e adolescentes acolhidos. O 

Grupo Multi familiar permite a compreensão de diferentes pontos de vista dos relacionamentos 

familiares e das diferenças entre gerações. 

E) Visita Domiciliar: importante recurso para conhecer o contexto e a dinâmica 

familiar e identificar demandas, necessidades, vulnerabilidades e riscos. Referenciada no 

princípio do respeito àprivacidade, a visita possibilita uma aproximação com a família e a 

construção de um vínculo de confiança, necessário para o desenvolvimento do trabalho. 
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F) Orientação individual, grupal e familiar: intervenções que têm como objetivo 

informar,esclarecer e orientar pais e responsáveis sobre diversos aspectos, como a medidade 

proteção aplicada e os procedimentos dela decorrentes. Deve pautar-se em uma metodologia 

participativa que possibilitea participação ativa da família; 

G) Encaminhamento e acompanhamento de integrantes da família à rede local, 

de acordo com demandas identificadas: psicoterapia, tratamento de uso, abuso ou 

dependência de álcool e outras drogas, outros tratamentos na área de saúde, geração de 

trabalho e renda, educação de jovens eadultos,etc. 

H) Inclusão no Cadastro Únicoe primeiros encaminhamentos: as crianças e 

adolescentes devem ser incluídas no Cadastro Único. A inclusão no cadastro é uma ação que 

garante a visibilidade dos usuários/famílias em situação de desproteção social pelas políticas 

públicas/Estado. 

 

5. INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

 

5.1. LocalizaçãodoServiço 

As casas deverão ser locadas, preferencialmente, em bairros com características socio 

territoriais, similares aos territórios de origem dos acolhidos, oferecendo facilidade de acesso 

a serviços de saúde,  assistência social num raio de abrangência de aproximadamente 02 Km, 

dos equipamentos públicos. 

 

5.2. Caracterização do Imóvel 

O imóvel deve ter, preferencialmente, 4 (quatro) dormitórios, 2 (dois) banheiros, sala e 

cozinha. Os dormitórios devem possibilitar condições de repouso para até 4 pessoas, em 

camas de solteiro, além dearmário com espaço individualizado para guarda de seus 

pertences. A sala deve ser ampla, a cozinha deve ter pia, espaço para fogão, geladeira, 

armários para guardar utensílios e alimentos, mesa e cadeiras.  A mobília será adquirida pela 

OSC, e deverá possuir característica residencial, indica-se quea casa seja decorada, com 

cortinas nos quartos e salas, brinquedos, e outros objetos que possuam caráter afetivo para 

as crianças e adolescentes acolhidos, se assemelhando a umacasa e não a uma instituição. 

 

5.3 – Alimentação 
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Todos os produtos de gêneros alimentícios para as refeições, da casa de acolhimento, serão 

fornecidos pela OSC executora, com base em cardápio a ser elaborado e encaminhado pela 

Prefeitura de Cambuí. 

 

A OSC executora, também tem o objetivo de trabalhar com os usuários questões referentes à 

gestão alimentar com vistas ao processo preparatório para possível superação da condição 

de rua, tais como, organização financeira para comprados gêneros alimentícios, organização 

de lista de compras, participação na compra de alimentos, acompanhando funcionários em 

padarias e supermercados, bem como participação em oficinas de culinária para preparação 

da alimentação. 

 

6 – FORMAS DE ACESSO 

 

As formasde acesso serão via determinação judicial ou em caso de urgência encaminhada 

pelo Conselho Tutelar. As vagas serão direcionadas para as crianças e adolescentes até 18 

anos acolhidas nos serviços existentes no Município. 

 

7 – ATRIBUIÇÕESDO PRESTADOR DO SERVIÇO 

 

Se dará por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização da proteção social, 

conforme especificado no presente Termo de Referência, considerando as instalações físicas 

bem como a ação profissional da equipe técnica, devendo desenvolver,no mínimo as 

seguintes ações: 

 

a) Acolhida, Recepção e Escuta qualificada; 

b) Ambientação com apresentação do espaço físico; 

c) Inserção no Serviço através de atendimento e escuta com atenção personalizada, 

escuta cuidadosa, humanizada e respeitosa; 

d) Atendimento Personalizado e Individualizado: O serviço deverá ser ofertado para um 

peque no grupo, e garantir espaços privados, objetos pessoais e registros, inclusive 

fotográficos, sobre a história devida e desenvolvimento de cada criança e adolescente; 
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e) Elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA): deverá ser elaborado com a 

participação ativa da criança e adolescente no processo. O Plano deve ser dinâmico e pode 

ser aprimorado e reformulado sempre que necessário (Orientações Técnicas: Serviços de 

Acolhimento para Criançase Adolescentes, 2ª Edição, Brasília, jun-2009, p. 32-35). O PIA 

deve conter objetivos, estratégias e ações que serão executadas pelas equipes técnicas, com 

vistas a superação dos fatores que levaramao afastamento familiar e contemplar as 

necessidades de atenção e cuidado específicas de cada acolhido, indicadores quantitativos 

equalitativos sobre o processo de atendimento, considerando: 

 

I. desenvolvimento saudável da criança e do adolescente durante o período de 

acolhimento; encaminhamentos necessários para serviços da rede (saúde, educação, 

assistência social, esporte, cultura e outros); 

II. atividades para o desenvolvimento da autonomia; acompanhamento da situação 

escolar; preservação e fortalecimento da convivência comunitária e das redes sociais de 

apoio; construção de projetos de vida; 

III. preparação para ingresso no mundo do trabalho; 

IV. investimento nas possibilidades de reintegração familiar; acompanhamento da 

família, em parceria com a rede; etc. 

 

Nos casos de crianças e adolescentes originários da situação de rua, deve-se, ainda, buscar 

a identificação dos familiares, dos motivos que conduziram à situação de rua e se há 

motivação e possibilidades para a retomada da convivência familiar; fomentar o acesso da 

família da criança ou adolescente aos serviços, programas e ações das diversas políticas 

públicas e do terceiro setor que contribuam para o alcance de condições favoráveis ao retorno 

ao convívio familiar; investimento nos vínculos afetivos com a família extensa e de pessoas 

significativas da comunidade; 

 

f) Acompanhamento da Família de Origem/Extensa: O acompanhamento das 

famílias deve iniciar imediatamente apóso acolhimento, evitando assim que o tempo de 

permanência no serviço beneficie a perda do vínculo familiar. O acompanhamento iniciado 

rapidamente após o acolhimento é importante para avaliar sua real necessidade. O trabalho 

social com as famílias deve buscar compreender os motivos do acolhimento e explicá-los a 
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família; as potencialidades que elaapresenta para cuidar e proteger e apreender os limites e 

dificuldades que devem ser trabalhados com vistas a superação. (Orientações Técnicas: 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, 2ª Edição, Brasília, jun-2009, p. 35-

42). 

 

g) Preencher Registro Mensal de Atendimento (RMA) e Relatório de Atendimento 

(RA). Elaborar relatório mensal de atividades, contendo a descrição quantitativa e qualitativa 

dos atendimentos e atividades, por eixo metodológico, especificando os instrumentos 

utilizados, registros com assinatura dos participantes e materiais utilizados nos trabalhos 

educativos. 

 
h) Apresentar RMA, RA e a prestação de contas, com documentos com probatórios 

das despesaspara os serviços previstos nesse Termo de Referência, através de 

sistema/plataforma indicado pelo Município. Para tanto, a OSC deverá manter dispositivo 

eletrônico com pleno acesso à internet. 

 
i)  Elaborar relatório trimestral de monitoramento das ações a partirdos indicadores 

e metas abaixo elencados: 

 

Indicador Meta 

Percentual de crianças e adolescentes desligados do acolhimento pelo retorno 

à famíliade origem, família extensa ou família substituta 

Durante o semestre. 

25 % 

Percentual médio de crianças e adolescentes em idade escolar que frequentam 

a rede pública de educação durante o trimestre. 

100% 

Percentual médio de adolescentes (15 a 17 anos) realizando curso se/ou 

atividades profissionalizantes e/ou de preparação para o mundo 

Do trabalho no trimestre. 

70% 

Percentual médio de famílias de crianças e adolescentes (origeme/ou 

extensa) acompanhadas durante o trimestre. 

100% 
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Número de Atividades externas de natureza socioeducativa, esportivas, culturais 

e de lazer realizadas com as crianças e adolescentes durante o trimestre. 

03, no 

mínimo.(01 por 

mês, nomínimo). 

Número de participação em formações continuadas viabilizadas aos 

Profissionais do serviço. 

90% 

Percentual de rotatividade dos funcionários. 10% 

 

OBS.: Os indicadores estabelecidos são parâmetros para o trabalho e caso a equipe não 

consiga atingiras metas estipuladas,deverá registrar a justificativa no relatório trimestral. 

 

8 – ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

A Secretaria de Assistência Social (SMAS), enquanto órgão gestor da Política de Assistência 

Social no Município será responsável pela Gestão e Fiscalização da Parceria, através da do 

Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social (CREAS),devendo assegurar o 

pleno desenvolvimento dos itens constantes no Termo de Referência constante do Termo de 

Parceria firmado. 

 

a) Acompanhar a execução dos serviços, qualitativamente e quantitativamente 

conforme o exposto no presente Termo de Referência. 

b)  Analisar e aprovar mediante possíveis correções os relatórios mensais 

produzidos pela executora do serviço; 

c)  Realizar reunião mensal de supervisão técnica de monitoramento e avaliação 

com a executora do serviço, atravésda coordenação de  unidade e dos técnicos, base a da 

em indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho e, se necessário, propor redirecionamento 

de rumos, através de notificações formais, conforme Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos e Parcerias, da Controladoria Geral do Município de Cambuí; 

d)  Acessar os relatórios, prontuários e Plano Individual de Atendimento – PIA dos 

casos atendidos; 

e)  Orientar e reordenar, a forma de execução do serviço, no que tange as 

perspectivas teórico-metodológicas, técnicos-operativoseético-políticas e se as mesmas estão 

de acordo com os parâmetros legais correlatos à temática do grupo populacional atendido e 
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f) A diretriz da Política Nacional de Assistência Social e de mais normas e regulações. 

 

9 – RECURSOS HUMANOS/EQUIPE MÍNIMA 

 

PROFISSIONAL/FUNÇÃO ESCOLARIDADE QUANTIDADE CARGA HORÁRIA 

Coordenador Nível superior 01 40H 

Assistente Social Nível superior 01 30H 

Psicólogo Nível superior 01 40H 

Educador Social Nível médio 08 12/36H 

Educador Social Nível médio 01 40H 

Auxiliar Administrativo Nível médio 01 40H 

Cozinheiro (a) Nível fundamental 02 12/36H 

Serviços Gerais Nível Fundamental 02 12/36H 

 

9.1. O pagamento dos profissionais da equipe prevista deve considerar os valores na 

memória de cálculo abaixo, com o valor mínimo para pagamento de salário e todos os 

encargos e provisões. 

 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

 

 

 

FUNÇÃO 

 

VALOR UNITÁRIO 

SALÁRIO + 

ENCARGOS E 

PROVISÕES 

 

QUANT. 

TOTAL SALÁRIO  + 

ENCARGOS E 

PROVISÕES 

Coordenador (a) 40h R$ R$ 1 R$ 

Assistente Social–30h R$ R$ 1 R$ 

Psicólogo–40h R$ R$ 1 R$ 

Educador Social12X36 R$ R$ 8 R$ 

Educador Social 40h R$ R$ 1 R$ 

Auxiliar Administrativo–40h R$ R$ 1 R$ 

Cozinheiro(a)–12X36 R$ R$ 2 R$ 

Serviços Gerais–12X36 R$ R$ 2 R$ 

Total: R$ R$ 17 R$  

OBS 1: Valores baseados nos parâmetros sindicais, CBO e CAGED.OBS 2: Valores 
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considerados com Cebas. 

 

10 – RESPONSABILIDADE DA EQUIPE MÍNIMA 

 

10.1 – Coordenador 

 

a) Coordenar o serviço de acolhimento sendo responsável pela execução do Plano 

de Trabalho; 

b) Elaborar e coordenar conjuntamente com o Departamento de Proteção Social 

Especial da SAS, o plano de atendimento para o trabalho social com as crianças e/ou 

adolescentes acolhidas na instituição; 

c) Instituir procedimentos para gerir o Serviço de Acolhimento em Pequenos Grupos, 

bem como aqualidade do atendimento prestado; 

d) Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, do Projeto 

Político Pedagógico do serviço; 

e) Orientar as equipes quanto aos parâmetros de organização e convivência 

estabelecidos partir das rodas de conversas e/ou assembleias com as crianças e/ou 

adolescentes residentes na instituição; 

f) Criar rotinas de reuniões e treinamentos com todos os profissionais que

 atuam na instituição; 

g) Avaliarações, resultados e planejamento do serviço: no estabelecimento de rotina 

de atendimento e acolhidadas crianças e/ou adolescentes; na organização dos 

encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; 

h) Coordenar processos de avaliação do atendido, demandados pela SAS; 

i) Estabelecer processos de acompanhamento e avaliação dos resultados; 

j) Monitorar os indicadores do serviço, demandados pela SAS; 

k) Articulação com a rede de serviços; 

l) Promover articulação com a rede socioassistencial e demais atores do Sistema de  

m) Garantia de Direitos, em conjunto com a equipe de referência responsável pelo 

atendimento social. 

 

10.2 – Equipe Técnica (Assistente Social e Psicólogo) 
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a) Acolher, realizar escuta qualificada e orientar as crianças/adolescentes; 

b) Atender de acordo com o previsto nas Diretrizes Metodológicas do Serviço de 

Acolhimento Institucional descrito neste edital. 

c) Atender de acordo com o Plano de Trabalho elaborado conjuntamente com o 

CREAS/SAS às crianças acolhidas nessas instituições; 

d) Elaborar,em conjunto com as crianças e/ou adolescentes, o Plano Individual de 

Atendimento, já estabelecido nos Serviços de Acolhimento, a fim de potencializar seu 

protagonismo e autonomia nas decisões; 

e) Elaborar, em conjunto com o/a educador e, sempre que possível com a 

participação das crianças e adolescentes atendidos, de regras e rotinas fundamentadas no 

projeto político pedagógico da entidade; 

f) Elaborar relatórios; 

g) Propor aperfeiçoamentos do processo de atendimento; 

h) Apoiar na seleção dos educadores e demais funcionários; 

i) Encaminhar, discutir e planejar conjuntamente com os outros atores da rede de 

serviços e do Sistema de Garantia de Direitos, das intervenções necessárias ao 

acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias; 

j) Elaborar, encaminhar e discutir com autoridade judiciária e Ministério Público os 

Relatórios sobre a situação de cada criança e adolescente apontando possibilidades de 

reintegração familiar; necessidade do uso de novas estratégias; ou, quando esgotados os 

recursos de manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para 

adoção; 

k) Privilegiar intervenções coletivas e grupais; 

l) Promover articulação com a rede socioassistencial e demais atores, tais como 

saúde, rede de Educação, redes desolidariedade presentes nos territórios, entre outros; 

m) Participar de atividades de capacitação e formação continuada, bem como na 

capacitação e acompanhamento dos educadores e demais funcionários; 

n) Registrar ações e planejamento das atividades a serem desenvolvidas, além de 

apoiar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos educadores; 

o) Realizar acompanhamento, por meio de metodologias e técnicas individuais e 

coletivas que contemple mas demandas identificadas na instituição; 
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p) Organizar as informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias, na 

forma de prontuário individual; 

q) Preparar a criança/adolescente para o desligamento, emparceria com o(a) 

educador. 

 

10.3 – Educador Social 

 

a) Organizaro ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança ou adolescente); 

b) Cuidar da alimentação, higiene e proteção; 

c) Atuar na mediação de conflitos entre os (as) moradores da casa; 

d) Auxiliar a criança e o adolescente para lidar com sua história devida, fortalecimento 

da autoestima e construção da identidade; 

e) Organizar a rotina doméstica e o espaço residencial; 

f) Estabelecer rotinas de passeios pelo território onde se localiza a instituição, 

g) Estabelecer rotina de participação e matividades desenvolvidas nos serviços 

públicos e comunitários existentes no local; 

h) Acompanhar nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no 

cotidiano; 

i) Apoiar na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para 

tanto orientado e supervisionado por um profissional denível superior; 

j) Relacionar de forma afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou 

adolescente; 

k) Participar dereuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do 

processo de trabalho; realizar outras tarefas correlatas. 

 

10.4 – AuxiliarAdministrativo 

 

a) Registrar e controlar os documentos, materiais e equipamentos; 

b) Participar de reuniões e outras atividades de apoio administrativo; 

c) Organizar os documentos para aprestação de contas da parceria; 

d) Organizar o processo de trabalho, através do planejamento e programação das ações 
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e atividades de implementação dos serviços de acordo com os procedimentos e normas 

administrativas; 

e) Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para o aperfeiçoamento do 

processo de trabalho. 

 

10.5 – Serviços Gerais 

 

a) Executar serviços de limpeza em geral, controle, manuseio e utilização de produtos de 

limpeza. 

 

10.6 – Cozinheiro(a) 

a) Receber, organizar estoque, preparar refeições diárias e manter a limpeza do ambiente de 

preparação dos alimentos. 

 

11 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA

 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

 

Havendo necessidade de deslocamentos com veículo, este poderá ser feito através de 

contratação, pela OSC, de serviço de transporte individual de passageiros, com a utilização 

de sistema tecnológico (aplicativos) ou táxi, ou mesmo outra opção que a OSC entender mais 

adequada, considerando sempre a necessidade de acompanhamento da criança ou 

adolescente por funcionário da casa. 

 

12 –RECURSO ORÇAMENTÁRIO E PREVISÃO FINANCEIRA 

 

As despesas serão contabilizadas na dotação orçamentária: 0824300070.038339041 (Ficha 

259). 

Valor Mensal: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais) 

Valor Anual do Repasse: R$ 201.600,00 (Duzentos e um mil e seiscentos reais). 

 

13 – CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA PONTUAÇÃO 
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As Propostas de Execução serão analisadas e a elas serão atribuídos pontos de acordo com 

os itens da tabela a seguir: 

 

ITEM PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS 

1) Detalhamento da estrutura física e 

infraestrutura adequadas para a 

execução da oferta. 

 

Observação: as OSCs, através de 

avaliação técnica, terão seus 

apontamentos comprovados ou não, 

podendo ter sua pontuação 

redimensionada de acordo com o 

resultado desta avaliação. É obrigatório 

descrever o endereço completo da 

unidade executora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 ou 1 ponto 

0 ponto: se a OSC não apresentar a estrutura 

física e infraestrutura adequadas para a 

execução da oferta conforme os itens 

apontados na Proposta de Execução, não 

possuir adequação ao objeto proposto e não 

estar de acordo com a sua Tipificação 

(Resolução CNAS Nº 109/2009). 

1 ponto: se a OSC apresentara estrutura física 

e infraestrutura adequadas para a execução da 

oferta conforme os itens apontados na 

Proposta de Execução, possuir adequação ao 

objeto proposto e estar de acordo com a sua 

Tipificação 

(Resolução CNAS Nº 109/2009). 
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2) Acessibilidade física e/ou 

adaptações razoáveis. 

 A OSC, em relação à sua estrutura física, 

terá os seguintes itens a serem avaliados: 

garantia de acesso ao prédio e,no caso 

de necessidade, possuir rampas ou 

elevadores de acesso;  

Acessibilidade em relação a largura das 

portas interna sem todas as 

dependências de atendimento aos 

usuários; banheiro adaptado para os 

usuários, de acordo com as normas da 

ABNT (NBR 9050/2015) e/ou com 

Adaptações razoáveis (Lei 13.146/2015). 

 

Observação: as OSCs, através de 

Avaliação técnica, terão seus 

apontamentos comprovados ou não, 

Podendo ter sua pontuação 

redimensionada de acordo com o 

resultado desta avaliação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 ou 1 ponto 

0 ponto: se a OSC, em relação à sua estrutura 

física, não garante o acesso ao prédio e, no 

caso de necessidade, não possui rampas ou 

elevadores de acesso; não possui 

acessibilidade em relação alargura das portas 

internas em todas as dependências de 

atendimento aos usuários; não possui banheiro 

adaptado para as usuárias,de acordo com as 

normas da ABNT(NBR9050/2015) e/ou com 

adaptações razoáveis(Lei 

13.146/2015). 

1ponto: se a OSC, em relação à sua estrutura 

física, garante o acesso ao prédio e, no caso de  

necessidade, possui rampas ou elevadores de 

acesso; possui acessibilidade  em  relação  a 

largura das portas internas em todas as 

dependências de atendimento aos usuários; 

possua banheiro adaptado para os usuários, de 

acordo com as normas da ABNT 

(NBR9050/2015) e/ou com adaptações 

razoáveis (Lei13.146/2015). 

3) Descrição das estratégias 

Metodológicas para a execução  da 

oferta. A OSC, em relação à 

metodologia, terá os seguintes itens a 

Serem avaliados: 

3.5) Descrição da metodologia de 

trabalho, que considere as ações 

educativas, de trabalho social com as 

famílias de origem/extensa ou substituta, 

ações voltadas para preparação para vida 

adulta. 

3.6) Descrição da metodologia de 

trabalho com vistas à convivência social e 

comunitária. Ações voltadas para 

inserção de crianças e adolescentes em 

atividades de lazer, cultura e esportes. 

 

 

0 a 4 pontos 

0 ponto: para cada item não 

contemplado e/ou não adequado Descrito 

nas estratégias metodológicas. 

 

1 ponto: para cada item contemplado e 

adequado descrito nas estratégias 

metodológicas. 

 

Observação: a OSC, durante a execução do 

serviço deve,obrigatoriamente, aplicar as 

estratégias metodológicas que forem 

apresentadasna sua Proposta de Execução. 
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3.7) Descrição da metodologia da 

articulação em rede socioassistencial, 

Sistema de Garantias de direitos e outras 

políticas setoriais, com os demais 

serviços no território. 

3.8) Descrição da metodologia utilizada 

para construção de planejamentos das 

atividades diárias e mensais, 

organizaçãoda rotina dos acolhidos em 

relação ao sserviços de saúde, educação, 

lazer,cultura e outras áreas.Ações para 

elaboração e revisão do PIA. Frequência 

de reunião de equipes para planejamento 

das ações e discussões de caso. 

 

4)Equipe profissional 

 

 

A OSC, durante a execução do serviço 

deve, obrigatoriamente, manter a 

equipe de profissionais exigida no 

Termo de Referência. 

 

 

 

 

--- 

Será desclassificada a OSC que não 

apresentar na sua Proposta de Execução o 

quadro mínimo de profissionais exigido neste 

Edital, de acordo com o preconizadona 

NOB/RH/SUAS e nas Resoluções Nº.s 

17/2011 e 09/2014 do CNAS. A Osc deverá 

apresentar também, a formação escolar, 

formação profissional, cargos, funções e carga 

horária de trabalho de cada integrante. 

5) Tempo de experiência prévia 

comprovado na execução da oferta 

0 a 2 pontos 0 ponto: se a OSC apresentar experiência 

prévia comprovada de menos de 2 anos na 

execução da oferta. 

1 ponto: se a OSC apresentar experiência 

prévia comprovada de 2 a 

5 anos na execução da oferta. 

2 pontos: se a OSC apresentar experiência 

prévia comprovada de 6 a 10 anos na 

execução da oferta. 

 

6) CEBAS 0 ou  1 ponto 0 ponto: se a OSC não possui o CEBAS – 

Certificação de Entidade Beneficente de 

Assistência Social, nos termos da Lei Federal 

Complementar Nº 187/2021. 
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1 ponto: se a OSC possui o CEBAS – 

Certificação de Entidade Beneficentede 

Assistência Social, nos termos da Lei Federal 

Complementar Nº 187/2021. 

 

 

O peso atribuído a cada item será o seguinte: 

 

ITEM PESO 

(3) Descrição das estratégias metodológicas para a execução da oferta. 5 

(4) Descrição da equipe profissional mínima exigida. - 

(5) Tempo de experiência prévia comprovado na execução da oferta. 4 

(2) Acessibilidade física e/ou adaptações razoáveis. 4 

(1) Detalhamento da estrutura física e infraestrutura adequadas para a execução 

da oferta. 

4 

(6) CEBAS. 3 

 

13.1 – Para aferição das notas, primeiramente será apurado individualmente o resultado 

da multiplicação da pontuação obtida em cada item pelo peso do critério que está sendo 

analisado. O resultado da pontuação final, após a avaliação técnica in loco relativa aos itens 

1 e 2, corresponderá àsoma dos pontos obtidos em cada um dos itens, já multiplicados por 

seus pesos específicos, sendo apontuação máxima de 39 (trinta e nove) pontos e a pontuação 

mínima de 0 (zero) pontos. Será eliminada a OSC que não atingir 1/3 da pontuação, o que 

corresponde ao mínimo de13 (treze) pontos. 

 

13.2 – Para a classificação das Propostas de Execução, a Comissão de Seleção 

obedecerá a uma ordem decrescente, considerando aqueles melhores pontuados em cada 

item; 

 
13.3 - Em caso de eventual empate nas notas finais, os critérios adotados para desempate 

serão os seguintes, em ordem decrescente de prioridade: 

 

I. Maior nota no item “descrição das estratégias metodológicas para a execução da 
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oferta, resultados esperados com a atuação e formas de avaliação a serem adotadas”; 

II. Maior nota no item “tempo de experiência comprovado na execução da oferta”; 

III. Maior nota no item “acessibilidade”; 

IV. Maior nota no item “detalhamento da estrutura física e de infraestrutura para 

execução da oferta”; 

V. Maior nota no item “CEBAS –Certificação de Entidade Beneficente de Assistência 

Social” certificado pelo Ministério da Cidadania – (MDC); 

VI. Sorteio. 

 

13.4 – O Formulário para Preenchimento da Proposta de Execução desta oferta, que é o único 

modelo a ser adotado para preenchimento, estará disponível como anexo neste Edital e 

deverá ser apresentado de acordo com as orientações deste Edital, em 01 (uma) via impressa, 

estando todas as suas páginas numeradas, rubrica das e a última, assinada pelo 

representante legal da OSC, devidamente carimbada. 

 

13.5 – A proposta exigida no item 13 deverá ser entregue, em envelope lacrado, na 

Procuradoria da Prefeitura de Cambuí-MG e, deverá constar a seguinte inscrição: 

 

 

14 – SELEÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PELA OSC VENCEDORA 

 

14.1. Para a celebração de termo de colaboração com o Município de Cambuí, terá a OSC 

vencedora de comprovar que os seus funcionários tenham participado de seleção aberta ao 

público e dotada de critérios objetivos, visando a formação de sua equipe de recursos 

À PREFEITURA DE CAMBUÍ-MG 

At. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO (MROSC) 

DOCUMENTO: PROPOSTA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MODALIDADE ABRIGO 

INSTITUCIONAL – 01 (UMA) UNIDADE 

Denominação da OSC:    

CNPJ: Telefone:   

Endereço da OSC:   
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humanos que realizarão as atividades-fim na prestação do serviço público e formação do 

cadastro de reserva, conforme previsto na cláusula 8ª, do Termo de Ajustamento de Conduta 

celebrado entre o MPMG, MPT, Município de Cambuí 

 

14.2. A comprovação de realização de processo seletivo, conforme item 14.1, deverá ser 

demonstrada através de: 

 
I – Publicação das vagas disponíveis e seus requisitos em meios de comunicação com 

descrição dasformas de avaliação, tais como – provas de conhecimentos gerais e/ou 

específicos, e/ou análise de títulos. 

II – Documento, com identificação oficial da OSC, que comprove os participantes 

aprovados noprocesso de seleção, bem como a ordem de classificação e formalização de 

cadastro de reserva para eventuais contratações posteriores. 

III – Declaração de processo de contratação em andamento, com previsão de conclusão 

até o início da vigência da parceria, respeitando, por óbvio, a classificação dos aprovados no 

processo seletivo. 

 

14.3. A Secretaria de Assistência Social, por meio do departamento competente, resolverá 

os casos omissos e as situações não elencadas na relação de documentos para a celebração 

de parcerias, observadas as disposições legais e os princípios da administração pública. 

 

14.4. Em caso de realização de provas, a Secretaria de Assistência Social sugere a 

utilização da seguinte bibliografia para o conteúdo a ser cobrado em entrevistas e/ou provas: 

 

I – Resolução 109/2009  - CNAS; 

II – Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes; 

III – Lei Federal 8.069, 13 de julho de 1990. 

 

15 – VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

O Termo de Colaboração a ser firmado com a Organização da Sociedade Civil terá a vigência 

de até 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogado conforme legislação. 
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16 – MARCOS LEGAIS ORIENTATIVOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Constituição Federal de 1988 

Lei Federal Nº 8.742/1993 e suas alterações posteriores 

Lei Federal Nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores 

Lei Complementar Nº 187/2021 

Decreto Federal Nº 8.726/2016 Decreto Federal Nº 7.053/2009 Resolução 109/2009 – CNAS 

Resolução 33/2012 – CNAS Resolução17/2011 – CNAS 

PNAS/2004 

Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento de Criança e Adolescente 

CONANDA/CNAS, 2008 

Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da Criança e do Adolescente à 

Convivência Familiar e Comunitária – CONANDA/2006 

 

 

 

 

 

Altair Patrocínio da Silva 

Secretário de Assistência Social 
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ANEXOII 

 

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MODALIDADEA 1 

UNIDADE 

1– IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

NOME DA OSC: 

 

DATA DE FUNDAÇÃO: 

NOME FANTASIA DA OSC: 

 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 

 

NÚMERO DO CNPJ: Matriz - Nº ____Filial - Nº_____________________

  

DATA DE ABERTURA DO CNPJ:___________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE: 

CIDADE: UF: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

ÁREA PREPONDERANTE DA OSC: ( ) ASSISTÊNCIA SOCIAL ( ) SAÚDE ( ) EDUCAÇÃO 

() CULTURA ( ) OUTROS (CITAR):     

BREVE APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA OSC: 
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2– SOBRE APRESENTAÇÃO LEGAL DA OSC 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

DATADE NASC.: CPF: RG/ÓRGÃOEXPEDIDOR/UF: 

CARGO: VIGÊNCIA DO MANDATO DA ATUAL 

DIRETORIA: 

 / / A / /  

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: 

CIDADE: UF: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

3 – FINALIDADES ESTATUTÁRIAS DA OSC CONFORME SEU ESTATUTO: 

4 – INSCRIÇÕES, REGISTROS E CADASTROS QUE A OSC POSSUI 

INSCRIÇÃO/REGISTRO/CADASTRO SIM/NÃO VALIDADE 

(se houver) 

Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social - CNEAS 

  

Certificação de Entidade Beneficente 

de Assistência Social - CEBAS 

  

Conselho Municipal de Assistência 

Social CMAS 

  

Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente CMDCA 

  

Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa – CMDI 

  

Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – CMDPD 

  

Outros (descrever)   
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5–DESCRIÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS QUE A OSC POSSUI 

Recurso Descrição da origem do recurso Valor do recurso em(R$) 

FEDERAL   

ESTADUAL   

MUNICIPAL   

PRÓPRIOS   

OUTROS   

6–DESCRIÇÃO DAS DESPESAS MENSAIS QUE A OSC IRÁ UTILIZAR COM O RECURSO QUE 

SERÁ REPASSADO PARA A EXECUÇÃO DESTA PARCERIA 

Descrição das despesas fixas de custeio Valor da despesa em(R$) 

  

Descrição das despesas com recursos humanos Valor da despesa em(R$) 

  

Descrição das despesas eventuais Valor da despesa em(R$) 

 

 

 

 

 

7 – OBJETO DA PARCERIA E USUÁRIOS: 

 

 

8 – DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
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9 – OBJETIVOS DO SERVIÇO: 

 

10 – JUSTIFICATIVA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 

11– ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL ONDE OCORRERÁ A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

12 – FORMAS DE ACESSO AO SERVIÇO 

 

13 – DESCREVER AS ESTRATÉGIAS METODOLÓGICAS QUE SERÃO UTILIZADAS PARA A 

EXECUÇÃO, DE ACORDO 

 

13.1 – METAS A SEREM ATINGIDAS 

 

13.2 – INDICADORES QUE AFERIRÃO O CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

13.3 – PRAZOS PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES E CUMPRIMENTO DAS METAS 
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14 – DESCREVER A QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE PROFISSIONAL MÍNIMA EXIGIDA, 

MENCIONANDO A FORMAÇÃO ESCOLAR, FORMAÇÃO PROFISSIONAL, CARGO, FUNÇÕES 

E SUA RESPECTIVA CARGA HORÁRIA 

 

15 – DESCREVER O TEMPO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA, QUE POSSA COMPROVAR, NA 

EXECUÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS PARA O OBJETO PROPOSTO. 

 

15.1 – AÇÕES DESENVOLVIDAS, DURAÇÃO, FINANCIADORES, ABRANGÊNCIA OU LOCAL, 

BENEFICIÁRIOS, RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

16 – ASSINALAR SE A OSC POSSUI OU NÃO O CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CEBAS), FORNECIDO PELO ANTIGO MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL OU PELO ATUAL MINISTÉRIO DA CIDADANIA: 

() A OSC POSSUI O CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CEBAS. 

( ) A OSC NÃO POSSUI O CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CEBAS. 

 

17 – DECLARAÇÕES: 

 

Na qualidade de representante legal da OSC proponente, declaro, para fins de prova junto à 

Prefeitura de Cambuí, por intermédio da Secretaria de Assistência Social: 

 

a) que este formulário para preenchimento da proposta de execução do Serviço de 

Acolhimento Institucional para  
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Crianças apresentado por esta OSC, está em conformidade com as orientações presentes no Edital  

de Chamamento Nº 001/2023, da Prefeitura de Cambuí, do qual estamos de acordo e validamos. 

 

b) sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal Nº 7.115, de 29 de agosto de 

1983, e no artigo 299 do Código Penal (falsidade ideológica), que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

 

Cambuí, de de  

 

 

 

Assinatura do representante legal da OSC 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

A Organização da Sociedade Civil   

 ,com sede na  ,nº

 ,C.N.P.J. nº , DECLARA, sob as 

penas da lei e por ser a expressão da verdade, que possui instalações e condições materiais 

condizentes com as especificidades do serviço/programa a ser executa do mediante Termo 

de Colaboração a ser celebrado como Município de Cambuí, ou que as providenciará para a 

celebração do Termo de Parceria, conforme previsto no art.33, inciso V, alínea “c”, da Lei 

13.019/2014, observado no disposto do § 5°. 

 

 

 

Cambui/MG, de de  

 

 

 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES 

 

A [identificação da Organização da Sociedade Civil], por intermédio de seu representante legal 

portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº_____________________________________e 

inscrito no CPF sob o nº_________________________ ,DECLARA, para todos os fins, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Cambuí/MG, de de  

 

 

 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 

2016,que a [identificação da Organização da Sociedade Civil] e seus dirigentes não incorrem 

em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a 

citada entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

· Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

· Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo de Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. Observação: a presente vedação não se aplica à sentida des que, pela sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente 

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento 

de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art.39, §5º, da Lei nº 

13.019, de 2014); 

· Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art.39, caput, inciso IV, alíneas “a”a“c”,da Lei nº 13.019, 

de 2014; 

· Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 

inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas degoverno; 

Não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal da Federação, 

em decisão qual quer esfera da Federação em decisão qual quer irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; e; 
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· Não tem entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 

os prazos estabelecidos nosincisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

com redação alterada pela Lei n.º 14.230, de 25 de outubro de 2021. 

 

 

Cambuí/MG, de de 

 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

A Organização da Sociedade 

Civil   

 ,com sede 

na  ,nº , 

C.N.P.J.nº , DECLARA que está ciente e concorda 

com as disposições previstas no Edital de Chamamento Nº. 001/2023 da Prefeitura de Cambuí 

e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

 

Cambuí/MG, de de  

 

 

 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADADOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

NOME   

ENDEREÇO    

E-MAIL   

TELEFONE  

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF  

 

NOME   

ENDEREÇO    

E-MAIL   

TELEFONE  

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF  

 

NOME   

ENDEREÇO    

E-MAIL   

TELEFONE  

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF  

 

 

 

 

Cambuí/MG, de de . 

 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 

A Organização da Sociedade Civil com sede na 

  ,nº

 C.N.P.J.nº , DECLARA, sob as 

penas da lei, e por ser a expressão da verdade, que não possui quais quer débitos junto ao 

Município de Cambuí/MG. 

 

 

 

 

Cambuí/MG, de de . 

 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IX- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

 

1. DADOS CADASTRAIS: 

NOME DA INSTITUIÇÃO: 

 

 CNPJ: 

 

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: (  )Sem Fins Lucrativos 

(  )Cooperativa 

(  )Religiosa 

A) EM CASO DE ORGANIZAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS:  

 

1. COMPROVAR POR MEIO DE CLÁUSULAS EXPRESSAS NO ESTATUTO QUE: 

 

1.1) NÃO HÁ DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU ASSOCIADOS, 

CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS 

RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, 

DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO 

SEU PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES; 

 

1.2) POSSUI objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social; 

 

1.3) Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido SERÁ transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos Da lei 13.019/2014 e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

 

14) Caso a OSC (sem fins lucrativos, cooperativa ou organização religiosa) for a única no 

território da cidade de Cambuí, comprovar essa condição por meio de Certidão do Cartório de 

Registros 

ENDEREÇO: 

 

 

BAIRRO: 

 

CIDADE: U.F. CEP: 

 

E-MAIL  

 

TELEFONE: 
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CONTA BANCÁRIA 

ESPECÍFICA: 

 

BANCO AGÊNCIA 

NOME DO RESPONSÁVEL: 

 

CPF: 

 

PERÍODO DE MANDATO: CARTEIRA DE 

IDENTIDADE/ÓRGÃO 

EXPEDIDOR: 

CARGO: 

 

ENDEREÇO: CEP: 

 

 

2 - PROPOSTA DE TRABALHO:  

                                                                                                 

NOME DO PROJETO: PRAZO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

 

PÚBLICO ALVO: 

 

OBJETO DE PARCERIA: 

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA (DEVENDO SER 

DEMONSTRADO O NEXO ENTRE ESSA REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E 

METAS  A SEREM ATINGIDAS) 

 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: 

 

 

 

 

3 - OBJETIVOS: 

3.1 - GERAIS 

 

3.2 - ESPECÍFICOS 
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4 - METODOLOGIA: 

4.1 – FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

 

5 - METAS E RESULTADOS ESPERADOS: 

5.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM 

EXECUTADOS: 

 

 

5.2 - RESULTADOS ESPERADOS: 

 

 

 

5.3 - PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

 

 

 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

 

META ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

   UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 

 

 

      

 

7 - PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00) 

RECEITA TOTAL 
VALOR MENSAL/ 

BIMESTRAL 
VALOR TOTAL 

PROPONENTE    

CONCEDENTE    

TOTAL GERAL    
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8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

8.1 - CONCEDENTE 

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

       

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

       

 

9 - DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR  

Material de Consumo em Geral - aquisição de material de limpeza em 

geral, gêneros alimentícios, combustível para veículos da instituição 

apenas; materiais escolares, entre outros 

 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Jurídica – discriminar as 

despeas que serão custeadas com serviços prestados por pessoas físicas 

e ou jurídicas, caso necessário. 

 

Manutenção de espaço - custear despesas com fornecimento de água, 

fornecimento de energia elétrica, serviços de telefonia e internet, locação 

do espaço, dentre outros. 

 

Demais custos Indiretos que por ventura sejam necessários, fazer o 

detalhamento. 
 

TOTAL  

 

OBS: Criar uma linha específica para cada tipo de despesa e mensurar seus valores 

estimados. 
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10 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada até 30 dias a partir do término da vigência 

da parceria. 

 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o final de cada exercício, 

se a duração da parceria exceder um ano; 

 

Após a apresentação da prestação de contas, constatada irregularidade ou omissão, será 

concedido prazo de até 10 dias, prorrogáveis por igual período, para a entidade sanar 

irregularidades ou cumprir a obrigação, sem prejuízo das demais medidas administrativas. 

 

 

11 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para 

fins de comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste 

qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer 

entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este 

Plano de Trabalho.  

 

 

 

 

 

Pede deferimento. 

 

    Local e Data                                  Ass: Presidente da Organização da Sociedade Civil 
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ANEXO X 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

Aos xx, de xxxxx de 2023, firmam o presente Termo de Colaboração, para a execução de objeto de 

interesse público e recíproco, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMBUÍ/MG, por intermédio da 

Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.675.975/0001-85, 

sediado na Praça Cel. Justiniano, Nº 164 - Centro – CAMBUÍ/MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Tales Tadeu Tavares, , doravante denominado ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e a 

OSC XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com endereço de 

sua sede na rua XXXXXXXXXX, n° XXX, bairro XXXXXX, em XXXXXXXXX - MG, CEP XXXXXXXXXX, 

telefone: XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXXXX, aqui representada por seu atual Presidente(a), 

XXXXXXXXXXXXXX, portador da CI – XXXXXXXXX, e do CPF – XXXXXXXXX, doravante 

denominada OSC PARCEIRA, sob a regência Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações; 

decorrente do Processo de Parceira (MROSC) Nº. 598/2023, modalidade Chamamento Público 

nº 001/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 – É objeto do presente Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros para a OSC 

XXXXXX instituição especializada na área, visando promover e realizar a celebração de parceria em 

regime de mútua cooperação para execução do Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade 

Abrigo Institucional, para Crianças e Adolescentes, até 18 anos, sob medida protetiva. conforme Plano 

de Trabalho apresentado pela OSC e aprovado pela Comissão de Seleção, o qual passa a fazer parte 

integrante do presente termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

2.1 A OSC XXXXXXXXXX é uma pessoa jurídica de direito privado, entidade civil sem fins lucrativos, 

de caráter beneficente, cadastrada no CNPJ desde XXXXXXX, atualmente encontra-se em situação 

ativa.  

2.2 Nos termos do resultado do Processo de Parceria (MROSC) nº XXX/2023, modalidade 

Chamamento Público nº XXX/2021 da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e em 

atendimento aos arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019/14, foi apresentada e conferida toda a documentação 

referente à habilitação jurídica, fiscal e técnica da OSC XXXXXXXX, além do Plano de 

Trabalho/Projeto nos termos do art. 19 c/c art. 22 da Lei 13.019/14.  
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2.3 A OSC XXXXXXXXXX, indica como responsável pela execução das atividades e cumprimento 

das metas pactuadas, o(a) seu(sua) presidente, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX. 

2.4  Fica designado como Gestor Municipal deste Termo de Colaboração, Sr. XXXXX XXXXX 

XXXXX, responsável por acompanhar e avaliar a execução do objeto deste, nos termos da Portaria 

Municipal nº XXXX de XX de XXXXX de 202X. 

2.5 Fica designada a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria, formada por servidores 

municipais, nos termos da Portaria Municipal nº XXXX de XX de XXXXX de 202X, a qual homologará 

os Relatórios de fiscalização e acompanhamento das ações alvo deste Termo, emitidos pelo gestor 

sobre o desenvolvimento das atividades pactuadas. 

2.6 Na hipótese de o gestor ou dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria 

deixar de ser servidor público, o administrador público deverá designar novo gestor ou membro, por 

meio da edição de novas Portarias de nomeação. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

OBJETIVO GERAL 

 

Acolher crianças e adolescentes que por determinação judicial e/ou pelo encaminhamento do 

Conselho Tutelar, necessitam de medida protetiva e provisória de acolhimento, resguardando as 

características, rotinas e atividades próximas a uma residência familiar, com vistas à reinserção 

familiar. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

a) Assegurar espaço acolhedor para a criança e o adolescente; 

b) Fomentara convivência familiar e comunitária; 

c) Auxiliar as crianças e adolescente no diálogo sobre suas impressões e sentimentos 

relacionados ao fato de estarem afastados do convívio com a família; 

d) Criar espaços de livre expressão onde o acolhido possa falar sobre sua história devida; 

e) Construir processos de auto conhecimento, através ações e estratégias de caráter 

educativo de forma individual e em grupos; 

f) Auxiliar na construção coletiva, com a participação dos trabalhadores e acolhidos (as) 

acordos que promovam convivência coletiva, harmônica e feliz; 

g) Estimular ações que possibilitem a construção de um projeto de vida autônomo; 

h) Preparar os adultos para o alcance da autossustentação; 

i) Apoiar a qualificação e a inserção social e profissional; 
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j) Possibilitar gradual autonomia e independência; 

k) Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais; 

l) Promover o acesso à rede de políticas públicas. 

m) Possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem o indivíduo convive e compartilha 

cultura, troca de vivências e experiências; 

n) Estabelecer rotinas similares às práticas cotidianas vivenciadas em domicílios residenciais, 

considerando atividades de lazer, cultura (cinema, teatro, shopping, parques), 

acompanhamento escolar, dentre outras. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - FORMATO  

 

4.1 O Serviço de Acolhimento em pequenos grupos deve ser oferecido em unidades residenciais, 

coordenadas por equipe técnica especializada, para a prestação de cuidados a um grupo de 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar, por meio de medida protetiva de abrigo 

(ECA, Art. 101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontram-se, 

temporariamente, impossibilitados de cumprirem sua função protetiva, até que seja possibilitado o 

retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para 

família substituta. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

PARCERIA 

5.1 – Compromete-se a movimentar os recursos recebidos em conta bancária específica, em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária na instituição financeira, nos termos do art. 

51, da Lei nº 13.019/14, casos excepcionais serão dirimidos junto à Administração. 

5.2 – Será de responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento dos recursos financeiros recebidos, 

administrativamente e financeiramente, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, conforme 

previsto no inciso XIX, do art. 42, da Lei Federal nº 13.019/14. 

5.3 – Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será, preferencialmente, REALIZADA 

MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, conforme previsto no art. 53, da Lei Federal nº 

13.019/14, vedado a realização de pagamento em espécie. 

5.4 – Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 

informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014. 

5.5.  Não desviar, sob nenhum pretexto, o valor da transferência, sequer parte dela, para qualquer 
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outro objetivo ou serviço que não o acima descrito. 

5.6.- Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, à disposição dos 

órgãos de controle, coordenação e supervisão por, no mínimo, 05 (cinco) anos após o encerramento 

do presente Termo de Colaboração. 

5.7. Fica estabelecida a prerrogativa atribuída à ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL para assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

6.1. Prestar todas as informações necessárias e proporcionar todas as condições para que a OSC 

PARCEIRA possa executar as ações e atividades de acordo com este Termo de Referência; 

6.2. Efetuar as transferências de recursos financeiros de acordo com cronograma de pagamento 

previsto no item 15 deste Termo de Referência; 

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela OSC;  

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do Gestor e da Comissão de 

Avaliação e Monitoramento; 

6.5. Notificar á OSC PARCEIRA qualquer irregularidade encontrada na execução objeto da parceria e 

exigir o devido saneamento/correção, sob pena da aplicação das sanções cabíveis;  

6.6. Exigir e analisar a prestação de contas a ser apresentada pela OSC PARCEIRA ao final do prazo 

de vigência; 

6.7. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social, através do GESTOR da parceria EMITIR 

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO1, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 

avaliação e a prestação de contas apresentada, que deverá concluir, alternativamente, pela:   

I - aprovação da prestação de contas e cumprimento do objeto da parceria; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas;  

III - rejeição da prestação de contas e notificação para saneamento.   

6.7.1 – Poderá ser notificada2 previamente a OSC PARCEIRA, no prazo mínimo de três dias 

úteis, anteriores à previsão de realização da visita técnica in loco; 

6.7.2 – O PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO de monitoramento, observada a visita in loco caso 

tenha ocorrido, deverá conter: 

a) - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

                                                   
1 Nos termos do § 5º do art. 69 e art. 70 da Lei 13.019/14. 

2 A presente notificação poderá ser realizada mediante e-mail da OSC PARCEIRA informado no projeto apresentado, podendo 

ser atualizado a qualquer momento.  
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b) - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período; 

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;  

d) - análise da execução financeira dos documentos comprobatórios das despesas; 

6.8. Emitir o PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO, observada a visita in loco caso tenha ocorrido, será 

registrado e enviado a OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e providência, podendo 

ser dispensado, mediante justificativa, quando a mesma for incompatível com objeto da parceria. 

6.9 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, SERÁ NOTIFICADA A OSC 

PARCEIRA e será concedido prazo para sanar a irregularidade ou cumprir a determinada obrigação: 

6.9.1. O prazo referido no caput é limitado em até 10 (dez) dias após recebimento notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para 

analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

6.9.2 – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 

adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano 

e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

6.10. As parcelas a serem liberadas FICARÃO RETIDAS até o saneamento das impropriedades: 

a) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento em relação 

a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;  

c) quando a instituição deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas 

pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

6.11. Sem prejuízo da fiscalização pela Comissão de Monitoramento e Avaliação; o órgão de Controle 

Interno (Controladoria Geral do Município) poderá, subsidiariamente, realizar a análise da execução 

financeira da parceria. 

6.11.1 - Sem prejuízo da fiscalização da Administração Pública deverá a execução da parceria ser 

acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 

atuação, conforme previsto no art. 60, da Lei 13.019/14. 

6.12. A presente parceria não gera qualquer vínculo empregatício entre os profissionais contratados 

pela OSC PARCEIRA e o Município de Cambuí. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

7.1 – O valor total será de R$ XXX.000,00 (XXXXX Mil Reais), a ser transferido em parcela única a 

OSC PARCEIRA, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
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7.2. As despesa decorrente da presente parceria correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

7.3.  Deverão ser preferencialmente aplicados os recursos transferidos enquanto não utilizados em 

caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior 

a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo. 

 

7.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo 

de Colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os 

recursos transferidos. 

 

7.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente da administração pública. 

 

7.6. Após transferida a 1ª parcela deste Termo de Colaboração, haverá a liberação da 2ª parcela no 

período previsto, tendo em vista que OSC PARCEIRA irá prestar contas ao final do prazo de vigência 

desta parceria. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de execução do presente Termo de Colaboração é de até 30 (trinta) meses a contar a 

contar da assinatura. 

7.2. O prazo de vigência se inicia na sua assinatura e vigorará até XX do mês de XXXXXX de 202X. 

7.3. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes ou de ofício pela Administração Pública 

quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros. 

7.4.- É vedado o pagamento de despesas em data anterior à liberação dos recursos financeiros e 

posterior ao término do prazo de vigência do Termo de Colaboração. 

7.5.  A OSC PARCEIRA somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução 

do Termo de Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA LIMITAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

8.1 – Será de responsabilidade exclusiva da OSC PARCEIRA o gerenciamento administrativo e 
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financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, nos termos 

do inciso XIX, do art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

8.2 – Será de responsabilidade exclusiva da OSC PARCEIRA o pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de 

Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL a inadimplência do referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 

os danos decorrentes de restrição à sua execução, nos inciso XX, do art. 42 da Lei Federal nº 

13.019/2014 e suas alterações. 

8.3 – As infrações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, incluído aqui o pagamento da multa 

de FGTS em caso rescisão do contrato de trabalho e/ou quaisquer outras cometidas pela entidade, 

na manutenção de suas atividades, serão de exclusiva responsabilidade desta. 

8.4 – A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se responsabilizará pela cobertura de quaisquer custos 

que eventualmente excedam o valor da transferência prevista.  

8.5 – Fica permitido desde já, o livre acesso dos servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL e da Comissão de seleção e monitoramento do Município de CAMBUÍ, a 

qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos, documentos e informações relacionados direta ou 

indiretamente com instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

8.6 – Fica estabelecida a prerrogativa atribuída à ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL para assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1 – A prestação de contas dos recursos repassados obedecerá s normas da legislação em vigor e 

os procedimentos administrativos pertinentes da Lei n.º 13.019/14 e suas alterações, devendo ser 

prestado contas parcial trimentralmente. 

9.2 – A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DEVERÁ SER ENTREGUE PELA ENTIDADE E 

PROTOCOLADA NA PROCURADORIA GERAL DA PREFEITURA DE CAMBUÍ, em até 30 (trinta) 

dias após o encerramento do prazo de vigência, momento em que será atestado o recebimento por 

um servidor previamente indicado.    

9.3 – Caberá ao Gestor da Parceria, certificar ou não a execução do objeto do presente Termo de 

Colaboração através da emissão Parecer Técnico Conclusivo, por meio da análise da prestação de 

contas a ser homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação. 

9.4 – A fim de possibilitar elementos que permitam ao gestor da parceria comprovar a regularidade 

referente ao cumprimento do objeto e a correta e regular aplicação dos recursos, nos termos do 

Plano de Trabalho, DEVERÁ SER ENCAMINHADA A PRESTAÇÂO DE CONTAS 
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ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO: 

9.4.1 - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, assinado pelo Dirigente indicado 

como responsável pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas, no item 

2.3 da Cláusula Segunda.  

9.4.2. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICA das atividades desenvolvidas, constando cada etapa 

da execução do projeto de forma clara e objetiva. Trata-se da comprovação do cumprimento do 

Plano de Trabalho e atendimento aos objetivos e metas do Termo de Colaboração, mediante 

apresentação de um relatório ao final da parceria especificando as atividades desenvolvidas, 

constando datas, horários, locais de realização (presencial e remoto) e tipo de atividades, 

comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, anexando-se documentos de 

comprovação tais como: fichas de cadastro de pessoas participantes, mídias impressas e digitais 

produzidas, fotos e vídeos. 

9.4.3. RELATÓRIO OU DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA3, com descrição das 

receitas e das despesas efetivamente realizadas, assinado pelo representante legal e/ou contador 

responsável. (Sendo planilha constando os dados das transferências bancárias, além das datas de 

pagamentos, nome do fornecedor ou prestador de serviços contratado e o valor da despesa realizada) 

9.4.4. Extrato bancário da conta específica mantida pela entidade beneficiada, desde o recebimento 

do recurso até a última movimentação bancária, com a compensação de todas as transferências 

bancárias que serviram para pagamento das despesas que foram incluídas na prestação de contas. 

9.4.5. Apresentação dos comprovantes de transferências bancárias sujeitas a identificação do 

beneficiário final/credor da despesa.  

9.4.6. Documentos comprobatórios das despesas, devidamente quitados pelos credores (Nota Fiscal, 

Cupom Fiscal, Recibo de Aluguel, Recibo de Pagamento de Salário, Boleto, Fatura, Guias de 

recolhimento de encargos e impostos). 

9.4.7. Comprovantes de depósitos bancários efetuados pela entidade beneficiada para custeio de 

despesas não permitidas pelo Termo de Colaboração, como multas, juros, taxas bancárias ou ainda 

de depósitos para comprovação de devolução dos recursos que porventura não tenham sido aplicados 

até o fim do prazo de vigência ou, mesmo, restituições. 

9.5. Os documentos comprobatórios das despesas entregues pelos credores (Nota Fiscal, Cupom 

Fiscal, Recibo de Aluguel, Recibo de Pagamento de Salário, Boleto, Fatura e Guias de recolhimento 

de encargos e impostos), deverão sempre ser emitidos em nome da OSC PARCEIRA, devendo 

                                                   
3 Entende-se Relatório de Execução Financeira - a planilha constando os dados das transferências bancárias ou número 
dos cheques nominais emitidos, além das datas dos pagamentos, nome do fornecedor ou prestador de serviço contratado 
e o valor da despesa cobrada. O saldo inicial em conta, o total da receita do Termo de Colaboração e o total das despesas 
pagas com recurso deste, o valor da receita própria aplicada pela entidade se houver e por fim o saldo remanescente 
caso venha a existir. (Modelo disposto no Anexo IV deste instrumento) 
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constar as seguintes informações e aspectos: 

a) Nome do fornecedor ou prestador de serviço (Razão Social), além do número de inscrição no CNPJ 

e endereço completo, data emissão; 

b) Deverá ser emitido em nome da OSC PARCEIRA como tomadora dos serviços ou contratante da 

despesa, além do número de inscrição no CNPJ e endereço completo desta; 

c) Deverá constar a descrição do tipo de despesa efetuada (serviço, aquisição, locação, recolhimento 

de encargos ou impostos etc.), valores unitários e totais e, PRINCIPALMENTE, o número do Termo 

de Colaboração quando possível; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGATORIEDADE DE RESTITUIÇÃO E GLOSA DE VALORES 

10.1 – A OSC PARCEIRA se compromete a restituir a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL o valor 

transferido, atualizado monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com 

a Fazenda Municipal, conforme determinado no inciso IX, do art 42 da Lei nº 13.019/14, nos 

seguintes casos: 

a) Quando não ocorrer a execução do objeto do Termo de Colaboração; 

b) Quando não for apresentada a prestação de contas parcial ou final; 

c) Quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabelecida no Termo de Colaboração e 

em seu Plano de Trabalho; 

d) Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das obrigações avençadas neste 

Termo de Colaboração e em seu Plano de Trabalho. 

10.2 – Constatadas quaisquer denúncias ou irregularidades referentes à execução física-

financeira, o Termo de Colaboração será baixado em diligência pela ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL e será fixado o prazo máximo de até 10 (Dez) dias a entidade, contados a partir da 

data do recebimento da notificação, para apresentação de justificativas e alegações de defesa ou 

devolução dos recursos liberados, nos termos do item 9.1. 

10.3 – Transcorrido o prazo definido sem que as contas tenham sido apreciadas, não significa 

impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, 

punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos. 

 

CLÁUSULA ONZE – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

11.1. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. É vedada a realização de despesa a título de taxa ou comissão de administração, de gerência 

ou similar e que não tenham relação direta com o objeto aprovado neste Termo de colaboração. 
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11.3. É vedada a realização de despesa de finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda 

que em caráter de emergência. 

11.4. É vedada a realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos. 

11.5. É vedado pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 

à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.   

11.6. É vedada a realização de despesas com publicidade, salvo em caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou de servidores públicos e que constem claramente no Plano de Trabalho. 

11.7. É vedada a realização de repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos. 

11.8. É vedada a realização de aditamentos que promovam alteração do objeto. 

 

CLÁUSULA DOZE – DAS ALTERAÇÕES 

12.1 – A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá autorizar ou propor a alteração do Termo de Fomento 

ou de Colaboração ou do Plano de Trabalho4, durante o prazo de vigência, mediante respectiva 

solicitação fundamentada da OSC XXXXXXXX e sua anuência, desde que não haja alteração de seu 

objeto, da seguinte forma: 

12.1.1 - por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observada a Cláusula Sexta deste instrumento observado art. 55 da Lei 

Federal nº 13.019/2014, lembrando que a presente não se trata de atividade considerada continuada 

e sim de projeto com prazo início e final determinado;  

d) alteração da destinação dos bens remanescentes;  

12.1.2 - por termo de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:  

a)  inclusão de novas dotações orçamentárias sem a alteração do valor global.  

12.2 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 

alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, exceto em razão de aplicação financeiras dos 

recursos do Termo de Colaboração. 

   

CLÁUSULA TREZE – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a OSC PARCEIRA parceira as 

                                                   
4 Nos termos do art. 43 do Decreto Federal 8.726, de 27 de abril de 2016, que regulamento a Lei 13.019/14. 
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seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por 

prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base na alíneia ‘b’. 

13.2 – As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Secretário 

Municipal de Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 

da penalidade. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DENÚNCIA OU RECISÃO 

14.1 – Qualquer dos partícipes poderá denunciar ou rescindir o presente Termo de Colaboração, a 

qualquer tempo, mediante prévia comunicação por escrito, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 

sem quaisquer ônus para o denunciante, impuntando-se-lhes as responsabilidades das obrigações 

decorrentes do prazo em que tenham vigido, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 

nos termos do inciso XVI, do art. 42 da Lei 13.019/14. 

14.2 – Constitui motivo para rescisão, a inadimplência de qualquer das cláusulas pactuadas, 

particularmente quando constatadas as seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) falta de apresentação de prestação de contas parcial ou final. 

 

CLÁUSULA QUINZE  – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 – A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, deverá publicar no Órgão Oficial de publicação do Município 

o extrato do Termo de Colaboração, até 05 dias úteis a contar da assinatura no seu sítio eletrônico 

oficial e na plataforma eletrônica, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 

de seleção, em atendimento ao art. 38 da Lei 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Cambuí/MG para dirimir qualquer dúvida ou questão 
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relacionada com a execução deste Termo de Colaboração, sendo obrigatória a prévia tentativa de 

solução na esfera administrativa, conforme previsto no inciso XVII, do art. 42 da Lei 13.019/14. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 – Integram o presente Termo de Colaboração os seguintes anexos: 

 

I – Pano de Trabalho;  

II – Modelo de Ofício; 

III – Modelo de Demonstrativo Financeiro; 

 

17.2. Os instrumentos de parcerias e os termos aditivos dele decorrentes assinados com a 

Administração e regularmente publicado dispensam a assinatura de testemunhas e registro em 

cartório, pois, como todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra 

terceiros desde a sua publicação. 

 

17.3. Por estarem, assim ajustados, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias, na 

presença de duas testemunhas. 

 

Cambuí, XXX de XXXXX de 2023. 

 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PRESIDENTE(A) DA OSC PARCEIRA 
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